
DD

MunicíPio-il c'õ'"t*'' rn

Ao(A) Sr.(a)

Fabiana Schulz Padilha

Assessora d'a SELOG

àf#Iã:''i"dffiJ,313""üfl;yY::,-lffif;là'J't?,; 
DE'TINAD.S À

DrspENsAÇÃo 'ARA 
pAclENr;s- iit^ttt'99l;'Ú q'u NEcEsSITAM DE

coNrRoLE GlrcÊMrco DA *rírã t*ry - õõ pi seu»E (SUS)' JIINT.

A FARMACIA ESPECIAL DO .ií,*O 
" 

,OÚ,í NIS-I DO MTINICÍPIO DE

CAPANEMA _ PR, PROCESSADO'B'ô SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS'

Recebida a documentação preriminar da secretaria interessada, procedo à autuação do

,ro*ril'ucordo 
com a divisão interna de trabarho da sELOG, encamiúo o presente processo

de contratação à Assessoria para u ronúçao/conferência/juntada da peqquisa de preços' além

da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessario, bem

como do orçamento definitivo'

MunicípiodeCapanema,EstadodoParaná:CidadedaRodoviaEcológica-Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 01 de maÍço de2024'

DESPACIIO INICIAL

kiige" BeckeÍJlagani
'tamento de Contratações Públicas

80 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321

CNPJ no I S .Sl 2.1 AO t O0 0 1 -60 - rv w\'r'' ciJ tr tl[!'lLt' pf 
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TERMO DE JUNTADA

F

Ao(A) Sr.(a)

Chefe do Departamento de Contratações Públicas

âf#Iã:''iffi'À1313"-ff 'T..*Y9:-.1#^:LYT':?|"DESrINADosÀ
orsrrNSAçÃo pana ,ACTENTEí;*TETICOS. E/OU QUE NECESSITAM DE

CONTROLT, CT,TCÊIr'ITCO DA *,,,ã;ffi;úÀ ÚOUCO DE SAUDE (SUS), JTINTO

A FARMA.TA EspEcrAL Do .iíi* 
"pí 

iauus Nrs-r Do Ml,NtcÍpto oB

CAPANBMA-PR,PRoCESSADO','oSISTEMADEREGISTRoDEpnEÇos.

segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de pregos, realizado pela sr' Jaqueline

Reinehr, bem como vai anexo o orçu*.nto ãefinitivo do presente processo de contratação,

com a indicação do(s) respectivo(s) .oJigotrl do(s) itemins) que compõe(m) o objeto da

contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema'

Municípiodecapanema,EstadodoParaná:cidadedaRodoviaEcológica-Estrada
Parque Caminho do óotono' ao dia 01 de março de2024'

&ffi,?,!*w^*
Assessora da SELOG

000 - Fone:(4 6)3552-1321

cúi r; i j.s n.1 eo t ooo t -60 - r,y u,),v... qa p ql.-erl-la, pr:' gov' br

-PR
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*#F

MunicíPio de CaPanema
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Município de Capanema - PR

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Ao Departamento Contábil e Financeiro

Sr. (a) Contador(a) Público(a)

Solicito a indicagão de recursos de ordem orçamentaria paru fazer frente a despesa e a

análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da

contratagão do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS

DESTINADOS À DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABETICOS E/OU QUE

NECESSITAM DE CoNTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA UNICO DE

SAUDE (SUS), JUNTO A FARMACIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAUDE NIS.I DO

MUNICÍPIO DE CAPANEMA _ PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 01 de março de2024.

Che Departamento de Contratações Públicas
FÉeckir âian-

tdeSouza,l080-Centro.85760-000.Fone:(46)3552-l32l
CN P J no 7 5 .9 7 2.7 60 I O0 0 1 -60 - \\' w w' cii l)a I )ç-!:A-pL-g!U-b I
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Município de Capanema - PR

PARECER CONTÁBII,

ASSUNTO: Processo de Contratação

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS À
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABETICOS E/OU QUE NECESSITAM DE

CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA LINICO DE SAUDE (SUS), JUNTO

A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAUDE NIS.I DO MI-]NICÍPIO DE

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Em atengão à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a

contratação .em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar no 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratagão, sendo que o

pagamento será efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita:

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de margo de2024.

Téc. Cont. CRC: PR-046483/O-2

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ no 7 5 .972.7 60/000 I -60 - rt1y1y.-qgpitl§l1"U*p-!-;j1àf"bl

Dotações

Exercíc

io da

despesa

Conta

da

despesa

Funcional pro gramatica Fonte

de

recuÍso

Natureza da

despesa

Grupo da fonte

t024 11 10 )9.005. I 0.301. 1 00 1.2094 ]03 ].3.90.32.00.00 )o Exercício
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Município de Capanema - PR

TERMO DE EMISSÃO U.q. MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

ASSUNTO: Processo de Contratagão

oBJETO: AQUTSTÇÃO DE TNSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS À
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABETICOS E/OU QUE NECESSITAM DE

CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA LTNICO DE SAUDE (SUS), JI.INTO

A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAUDE NIS-I DO MT]NICÍPIO DE
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema,

conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM.

Seguem as informações de preenchimento do edital:

1.1. ÓncÃo(s) TNTERESSADO(S):
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal Saúde.

1.t.2, Orgãos Participantes: Não de aplica a este Edital.

1,2, RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS
DESTINADOS À DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABETICOS E/OU QUE
NECESSITAM DE CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA UNICO DE

SAUDE (SUS), JIINTO A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAUDE NIS.I DO
MI.INICÍPIO DE CAPANEMA _ PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

1.3, VALOR VrÁXVrO ESTIMADO: R$ 161.650,00 (cento e sessenta e um mil,
seiscentos e cinquenta reais).

1.5.

1.4.

1.6.

MODALIDADE: Pregão.

FORMA: Eletrônico.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item..

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES)
PROCESSO:

1,7,1, Processado pelo sistema de registro de preços.

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência.

uTtLrz[Do(s) NESTE

Encaminho o presente processo de contratagão ao Secretário Municipal de Logística e

Contratagões para análise e encamiúamentos cabíveis.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ no 7 5 .97 2.7 60 / 000 I -60 - \\' \\'\! : uil]lír n c I 1*t ttl:1,, t",bt



Município de Capanema - PR

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de março de2024.

v

\,

'do Departamento de Contratações Públicas

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52'1321

CNPJ no 7 5.97 2.7 60 I 000 l -60 - rvwry' caparl er:n a.p-l'.q-ov. bt'



Município de Capanema - PR

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR

ASSUNTO: Processo de Contratação

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS À
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE
CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA LINICQ DE SAUDE (SUS),

JLINTO A FARMÁCIA ESPECIAL DO ÇENTRO DE SAUDE NIS-I DO MUNICÍPTO
DE CAP.A,NEMA _ PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Analisando a documentação acostada aos alrtos, vislumbra-se a necessidade de

algumas adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar

Municipal no 14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência

Definitivo, com as adaptações realizadas por este órgão.

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos

documentos pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão.

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento

eshatégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos

do "Programa Compras Capanema".

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação.

Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s)
Fiscal(is) da Contratação.

Por Íim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente , para

fins de controle prévio da contratação, encamiúem-se os autos à PGM,

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 05 de junho de2024.

F E LI p E cA RVA LH o, ff l[lixfli,l"J,lã sà"ff iâ"'
ROMERO Dados: 2024.06,05 1 0:59:1 0

-03'00'

Felipe Carvalho Romero
Secretário Municipal de Logística e Contratações

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 75,972.76010001-60 - !lt),!i:r:,çilt)ilil!:t1tit.Ít,gr:tt,l,tt Página: I
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Saúde

1.

TERMO DE (TR)
..PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA'

Lei Complementar Municipal n" 1412022 (LCM L4/22)

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORGÂO(S) INTERESSADO E AGENTES PUBLICOS
r.1. ORGÃO(S) PUBLTCO(S) TNTERESSADO(S)

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

L.2. RBSPONSÁVnqrSl PELO TERMO DE REBEnÊNCrn
1.2.1. Jonas Welter;
1.2,2. Jaqueline Reinehr

DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO
2.1. DA MODALTDADE DA LTCTTAÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1.1. Indica-se o Pregâo.

2.2. DO FORMATO DA LTCTTAÇÃO/CONTRATAÇÃO
2.2.1. Indica-se o forma Eletrônico.

3. RESUMO DO OBJETO
3.1. AQUTSTÇÃO pn TNSUMOS FARMACÊUTICOS COM ADÇÃO SO SrSTE-

MA DE REGISTRO DE PREÇO.

4. IDENTIFICAÇÃO DOS TTENS, DOS QUANTTTATTVOS E DOS VALORES DO OBJETO
DA CONTRATAÇÃO

,|

ltem 3ódigo do
.rroclu-

iolseruiço

Nome do produto/serviço Quantidade Uni-
lade

Preço
máximo

Preço máxi-
mo total

1 68r84 LANCETA, AÇO INOXIDA-
VEL,PONTA AFIADA,TRIFACETA-
DA, DESCARTÁVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, UL-
TRA FINA (BR0389338)

100.000 UNID RS0,20 R$20.000,00

2 68185 SERINGA PARA INSULINA COM
),5 ML, COM AGULHA 8 X 0,3 MM,
ULTRA FINA (8R0439652)

10.000 TINID RS0,51 R$5.100,00

3 681 86 SERINGA PARA INSULINA COM
1,0 ML, COM AGULHA 8 X 0,3 MM
ULTRA FINA (8R0444392\

5.000 UNID R$0,49 RS2.450,00

4 68187 TIRAS-TESTES PARA DETERMI-
NAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR
COMPATTVEIS COM O APARELHC
DE GLICEMIA ACCU-CHEK ACTI.
\TE. CONTENDO 50 TIRAS.TESTT
EM CADA CAIXA.

2.500 CAI-
XA

R$53,64 R$134.100,0C

TOTAL R$161.650,00

RUA AIMORES, 168I- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72
Fone:(46)3 5 52-143 1 - e-mail: sauclcíg)capancma.pr'.gov.br
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Saúde

4.1. ESPECTTTCAÇÔES TÉCMCAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
4.1.1. O nrazo de validade dos insumos farmacêuticos não deverá ser inferior a

12 (doze) meses, a contar da data de entregado produto, com prazo equivalente

a, no mínimo. a 757o de sua validade total. çontados da data de fabricação.

4.1.2. Em caráter excepcional poderá ser avaliada a possibilidade de aceite das medi-
cações com prazo de validade abaixo do exigido acima. O pedido deve ser for-
malizado e deve receber anuência expressa da contratante antes que ocoÍTa a

entega, de acordo com a Resolução no 06, de3A10512022, expedida pela Secre-

taria Municipal de Saúde.

4.1.3. O aceite de dos medicamentos em caráter excepcional, dar-se a mediante apre-

sentação obrigatória da cafia de comprometimento de troca, pela empresa con-

fratada, por modo de evitar prejuízos, case a validade expire o prazo de dispen-

sação.

s. MODELO E CONDrÇOES GERATS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Condições gerais:

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados

em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento de requerimento formal do Fis-
cal da Contratação ou do Secretário da pasta.

5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fátiça
mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido

ou ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a

que se refere o subitem seguinte.

5.1.2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencial-
mente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações:

a) Identificaçáo da Secretaria Municipal solicitante;

b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados;

c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços;
e) Quantidade, medidas, especificações, rnarca etc. dos objetos ou dos servi-

ços, quando for o caso;

Í) Justificativa da quantidade requisitada;

g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em

qual serviço/atividade llocal será utilizado/destinado o obj eto ;

h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta.

5.1.2.1. O requerimento, em regra, somente pod91á ser enviado ao Con-
tratado posteriormente à emissão da re{uisição de empenho e/ou

da nota de empenho pelo setor competente, constituindo responsa-
bilidade do fiscal Administrativo da Contratação, da respectiva
Secretaria contratante, a realização das diligências necessárias.

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.93t1000r-72
F oae:(46)3 5 52-143 1 - e-mail: sautlc(ilcapancnra.pr'.gov.br
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Saúde

5.1.2,2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o re-
querimento indicado no subitem 5.1.1 poderá ser encaminhado di-
retamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho.

5.1.3. O requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao Contratado

por e-mail ou por WhatsApp.

5.1.4. A empresa licitante deve negar o forrecimento ou a prestação dos serviços caso

sejam soliçitados sem a elaboração do requerimento e as infotmações previstas

no subitern 5.1.2.

5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penaliza-

çáo para a empresa vencedora do certame.

5.1.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

possibilita a responsab rlização dos envolvidos.

5.1.6. O fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio re-

cebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da

emnresa Dara a nulidade do ato. confisurando a má-fé da contratacão- oossibili-
tando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o nâo pagarnento dos

produtos. sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das pe-

nalidades previstas na Lei 12.846/2013.

5.1.7. O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento

da Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmen-

te de forma digital.
5.1.8. Os rcqucrimentos cmitidos pcla(s) Secrctaria(s). após o rccebimcnto dcfinitivo.

deverão ser amazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos

arquivos contábeis da SEFAZ. preferencialmente de forma digital. permitindo
a fiscalização de órgãos internos e externos.

5.2. Condições especíÍicas:

5.2.1. Não há condições específlrcas.

OBRTGAÇÔES OalS) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Obrigações gerais:

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão

do contrato administrativo.

6.2. Obrigações Específicas:
6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ane-

xos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seps os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.2.2. Efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especiflrcações,

ptazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao objeto.

6.
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6.2.3. Integram o rol de obrigações do fornecedor da presente contratação as disposi-

ções previstas na Portaria SVS/MS 802/1998 ANVISA, bem como na Resolu-

ção RDC 320/2002 da ANVISA, cujos documentos integram o presente çerta-

me, independentemente de transcrição.

6.2.4. Apresentar, quando solicitado, o respectivo Certificado de Boas Práticas de Fa-

bricação (CBPF) e o Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou Arma-

zenagem de Medicamentos válidos, conforme RDC/ANVISA 3912013.

6.2.5. Se sujeitar afrscalização e controle de qualidade dos medicarnentos fornecidos,

durante toda a vigência da contratação, de ofício ou por requerimento, por meio

da realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos jun-
tamente com a avaliação de sua conformidade com a especiflrcação declarada,

nos termos do regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampla de-

Í'esa.

6.2.5.1. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada pa-

ra a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais for-
necidos, a qualquer tempo, após a entrega clesses produtos ou materi-
ais.

6.2.5.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regula-

mento, constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a em-

presa contratada será responsável pelo ressarcimento das despesas re-

lacionadas aos testes realizados, sem prejuizo da apuração de sua res-

ponsabilidade admini s tr ativ a, cível e criminal.
6.2.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. MODELO DE GESTÃO s FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO

7.1. Condições Gerais:
7.1.'/.,. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalizaçáo estabelecidas na mi-

nuta padrão do contrato administrativo.

7.2. Condições específicas:

7.2.1. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):

Papel na Contrataçáo Nome Cargo 0rgão de lotação
Gestor da Contratação Kennedy Luis Zutti-

on

Farmacêutico Secretária da Saúde

Fiscal Técnico Kennedy Luis Zutti-
on

Farmacêutico Secretária da Saúde

Fiscal Administrativo Kennedy Luis Zutti-
on

Fannacêutico Secretária da Saúde
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7.2.2. Tendo em vista afiattxeza do objeto da contratação e as condições administra-

tivas, indica-se um único servidor público efetivo para cumprir os papéis de

gestão e fiscalização desta contratação.

7.2.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, po-

dendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contrata-

do, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação.

7.2.4. Os Fiscais Administrativos e Técnico da Contratação poderão realizar vistorias

in loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer mo-
mento, durante a vigência da atalcontrato, bem como exigir a comprovação da

naixeza e da qualidade das mercadorias.

7.2.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realiza-
das por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse Íim.
7.2.6. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-

cias que devam ser cumpridas de imediato.

7,3. Preposto:
7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do iní-

cio da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres

em relação à execução do objeto contratado.

7.3.2, A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma-
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará ou-
tro para o exercício da atividade.

7.4. Reunião Inicial:
7.4,1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contrataçáo (ca-

so não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de ali-
úamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições es-

tabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver,

e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.
7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, po-

dendo ser proffogada a critério do Contratante.
7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença, fisica ou virhral, do representante legal do Contratado, que

apresentará o(s) seu(s) preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Ter-

mos de ciência, se houver;

c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de

gestão do contrato;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome

completo e CPF do funcionfuio da empresa designado para acompanhar
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao

RUA AIMORES, 168 I - Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157 .931100A1-72
F one:(46)3552-1 43 I - e-mail: saudcídlcapanema.pr.gov.br



Y



Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de §aúde

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder

as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao

andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver,

comprovando que o produto ofertado possui a garuntia solicitada no ter-

mo de referência, se houver.

7.5. Fiscalização;
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se,

em especial, as rotinas a seguir.

7.5.2. A avaliaçáo da execução do objeto utilizarâ o Instrumento de Medição de Re-
sultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.

IAP _ ÍN»TCT DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de

acordo com o disposto neste TR .

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%.

Instrumento de medi-

ção

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de

amostragem ou outros procedimentos de inspeção.

Forma de acompanha-
mento

É apurado pelos fiscais do contrato avaliartdo a quantidade aten-
dida dentro do prazo em relação à quantidade total atendida no
período de referência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo
(métrica)

[AP=100*(XQtap/EQtr)
Onde:

IAP: Indicador de atendimento aos prazos do serviço;
EQtap : Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo
estabelecido no TR com previsão de encerramento para o período
de referência;

EQtr : Somatório do quantitativo total registrado com previsão
de encerramento para o período de referência.

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão

considerados como dias corridos no cômputo do indicador.

Início de Yigência A partir da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pa-
gamento e Sanções

IAP >: 90%o: sern descontos sobre o valor da fatura mensal.

IAP >: 80%o e < 90Yo: lUYo de desconto sobre o valor da fatura
mensal.

IAP >: 70oÁ e < 80oÁ: 20%o de desconto sobre o valor da fatura
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mensal.

IAP < 70%:30% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contrata-
do:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

c) deixar de $tllizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu-

ção do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

7.5.4. AuÍilizaçã,o do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanis-
mos para a avaliação da execução do objeto da contratação.

7.6. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação:

a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de

entrega);

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento

do contrato lata de registro de preço.

7.6.1. A seleção de Kennedy Luis Zuttion para atuar como flrscal técnico
da contratação deriva dela ser servidora efetivo.

7.7.1. Aos Fiscais Administrativos da contratação incumbem as seguintes atribuições:
a) atestar, em documento hábil, o fomecimento, a entrega ou a execução

dos serviços;

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-

tabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços;

c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos

serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços;

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execu-

ção do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso;

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de

reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado, relati-
vamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratual-
mente/no registro;

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com
crachâ de identificação quando estipulado em contrato/registro;

c) acompaúar a execução contratual ou da ata de registro de preços, in-
formando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom
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andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por

meio do termo anexado a presente instrução;

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos

ou supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de

rcgistro de preços;

i) emitir.e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços ne-

cessárias para a execução do objeto contratadoiregistrado;

7.7.2, Os materiais adquiridos estarão sujeitos àfrscalização e controle de qualidade

durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerirrento, por meio
darealização de testes em arnostras de produtos ou de materiais fornecidos jun-

tamente com a avaliaçáo de sua conformidade com a especificação declarada,

nos termos do regulamento municipal que garanta o contraditório e a ampla de-

fesa.

7.7.3. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializadapara a reali-
zaçáo dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a qual-
quer tempo, após a entrega desses produtos ou materiais.

7.7.4. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regularrento, cons-

tatando-se a inconfonnidade das amostras testadas, a empresa contratada será

responsável pelo ressarçimento das despesas relacionadas aos testes realizados,

sem prejuizo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e crimi-
nal.

7.7.5. As infrações e sanções administrativas referentes à licitação e à contratação es-

tarão dispostas no edital e no contrato.

8. DO RECEBTMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÂO
8.1. Condições gerais:

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão

do contrato administrativo.

8.2. Condições específicas:
8.2.1.DA EMISSÃO DB RELATÓNTOS DE FORNBCIMENTO.

8.2.1.1. Em não sendo adotada aregÍa estabelecida no subitem 5.1 .2.1 para a

execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar, mensalmente,
quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre as partes, pa-
ra conferência e aprovação pelo gestor da contrataçáo,, um relatório
da execução da contratação.

8.2.1.2.O relatório da execução da contratação (planilha) conterá, no mínimo:
a) Identifi cação do produto/serviço;

b) Quantitativo de cada produto/serviço;
c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de

cada produto/serviço;

d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e rece-

bimento de cada produto/serviço;
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e) Local de fornecimento do produto ou de execução do serviço;

f) Data e hora;

g) Dados do Contratado;

h) Dados do contrato/ata;

i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços.

8.2.1.3. O relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado men-
salmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo Contratado
ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via e-mail ofici-
al.

8.2.2.Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de fornecimento
de produto, o Contratado será responsável pelas seguintes obrigações:

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo
próprio, que deverá ser assinado pelo agente público designado para
recebê-los.

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/terÍno, devida-
mente assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos pro-
dutos, com a identificação do notne completo tanto do agente público
que recebeu os produtos, quanto do responsável do Contratado pela
respectiva entrega;

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será en-
caminhada ao Gestor da Contrataçáo,via e-mail oficial.

8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável
pelo recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica assi-
nada do romaneio/terno ao Gestor da Contratação, que manterá o contro-
le de toda a documentação.

8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente astorizado, reali-
zar aretirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assi-
natura dos servidores designados pelo Município de Capanema/PR para
coletar o(s) material(is) na sede da empresa, para Íins de recebimento
provisório do material. O romaneio/termo servirá de base para início dos
processos de medição / pagamento.

8.2.3.O Contratado deve consideraÍ que o recebimento definitivo (medição) poderá ser
realizada mensalmente ou no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do efetivo
fomecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimen-
tos acordados entre as partes.

8.2.4.Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de rece-
bimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo
observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento.

8.2.5.De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação enca-
minhará a documentação à comissão de recebimento,para conferência, inclusive
para análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento, con-
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forme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de recebi-

mento definitivo.
8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos produ-

tos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação das carac-
terísticas dos produtos/serviços com a descrição contida neste Termo
de Referência e na proposta vencedora do certame.

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para reali-
zilr a aferição do produto/serviços a que se refere o subitem anterior,
é o servidor responsável pelo recebimento que deverá conferir a ade-
quação das características dos produtos/serviços com a descrição
contida neste Termo de Referência e na proposta vencedora do cer-
tame, no âmbito do recebimento proüsório, competindo à comissão
de recebimento atestar a regularidade do procedimento.

8.2.6.Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contrata-

ção informaútao Contratado e à SEFAZ.
8.2.7.Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da Con-

trataçáo, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ,
para liquidação contábil até o pagamento.

8.2.8.4 emissão da nota fiscal pelo Contratado observarâ as diretrizes e orientações da
SEFAZ.

8.2.9.0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do

objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da aplicação das penali-
dades.

8.2.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela
sua perfeita execução.

8,2.11. O recebimento observará o disposto no art. 199 e seguintes da Lei Complemen-
tar Municip al n" I 4 12022.

8.2.12.8m se tratando de fornecimento de produto, o recebimento provisório do
objeto será feito por responsável pelo acompaúamento e fiscahzaçío da contra-
taçáo, e se dará se satisfeitas as seguintes condições:

a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, identifi-
cados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as especificações

contidas neste TR;
b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria;
c) No ptazo,local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste ter-

mo de referência.

8.2.13. O Município não receberá qualquer produtolserviço com defeitos ou imperfei-
gões. em desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo
de Referência ou em desconformidade cotr as normas legais ou técnicas perti-
nentes ao objeto. cabendo ao Contratado efetuar as substituicões/adeouações
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necessárias. sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratu-

al.
8.2.14.Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação <los serviços, o Fiscal

Administrativo da Contrataçáo deverá consignar fomalmente o atraso no âm-

bito do termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar o atraso

no termo de recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos

no subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível.
8.2.15. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto

com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e requeri-
mento.

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Defi-
nitivo.

8.2.17. Caso sejam insatistatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de

Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produ-
tolserviço rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e

duas) horas, contados a partir da recusa. Após a substituiçãolrefazimento do
objeto da contratação, serão reahzadas novamente as verificações antes referi-
das.

8.2.18. Caso a substituição não ocolra no prazo determinado, estará o Contratado in-
correndo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis.

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do rraterial/serviço recusado se-

rão arcados exclusivamente pelo Contratado.
8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido no

pÍazo estipulado será dado destino que melhor convier ao Município.
8.2.21, O objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam sujeitos à

substituiçãolrefazimento, desde que comprovada a mâ-fé do Contratado ou a
preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu uso/uti-
lização.

9. DO PAGAMENTO
9.L. Condições gerais:

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.

9.2. Condições especíÍicas:

9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação.

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os valores despendidos com a presente contrataçã"o estão de acordo com o planeja-

mento orçamentário.

10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.

1I. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO
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11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO
11.1.1. O Sistema Unico de Saúde (SUS) tem como parte integrarÍe a Assistência

Farmacêutica (AF), a qual envolve um conjunto de ações voltadas à promo-

ção, proteção e recuperação da saúde, individual ou coletiva. Dentre essas

ações, através da Atenção Farmacêutica, realiza-se o fornecimento de insu-
mos farmacêuticos, como tiras-teste para glicemia, lancetas e seringas, para
pacientes diabéticos e/ou que necessitam controle glicêmico.

71,1.2. Para tanto justificam-se os itens presentes neste Termo de Referência, pois
tratam-se de insumos básicos e de extrema importância para aplicação medi-
camentosa, mensuração e monitoramento glicêmico dos pacientes diabéticos,
usuários ou não de insulina, elol de pacientes que necessitam do controle da
glicemia capTlar, conforme solicitação dos profissionais de saúde.

11.1.3. Ressalta-se que os pacientes diabéticos usuários de insulina. são contempla-
dos por tiras reagentes e glicosímetros, adquiridos via Consórcio Paraná Saú-
de, através de processo licitatório próprio, com apresentação dístinta da tira-
teste requerida neste termo. O saldo de aparelhos ofertados ao município pelo
Consórcio Paranâ Saúde, não comporta, o atendimento total dos diabéticos,
por tanto são destinados prioritariamente aos pacientes usuários de insulina.

11.1.4. A grande parcela de usuários não insulino dependentes, do mesmo modo ne-
cessitam de controle e monitoramento glicêmico. Em sua grande maioria, os
pacientes, têm posse do glicosímetro, entretanto necessitam de tiras compatí-
veis aos seus aparelhos, para tanto objetiva-se o suprimento deste insumo.
Com a aquisição deste item, os diabéticos não insulinodependentes, continua-
riam sendo assistidos de maneira integral por esta secretaria, sem distinção de
grau patológico, proporcionando humanização ao atendimento.

11.1.5. As seringas e lancetas também são ofertadas pelo Consórcio Paranâ Saúde,
entretanto, o consórcio citado, apresenta uma programação distinta de abertu-
ra e aquisição. A flrm de evitar problemáticas futuras como, atraso de entrega
elou saldo de compras, bem como situações emergenciais, estes itens foram
adicionados ao presente certame.

11.1.6. Ressalta-se que a Farmácia Municipal fornece medicações e insumos de dia-
bete, paru pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) residentes no
município, bem como para todo cidadão que se enquadrar em situações de gr-
gência ou emergência.

ll.l.7. As quantidades solicitadas foram definidas mediante ao histórico de consumo
médio dos insumos no período de janeiro de2023 a janeiro de2024, com pre-
visão para 15 (quinze) meses, registradas pelo sistema de informação SIGGS,
utilizado na Secretaria Municipal de Saúde.

11.1.8. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de valo-
res obtidos na pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal de Saú-
de, que segue em anexo a este Termo de Referência.

RUA AIMORES, 168 1- Cenko - 85760-000 - CNpJ: 09157 .93U0001-i2
F one: {46)3 5 52 - 7 43 I - e-mail:
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11.2. DO PREÇO
ll.2.l. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de pre-

ços obtidos na pesquisa de preços realizada conjuntamente com:

a) Empresas fornecedora diretas: ALTERMED MEDICAMENTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES; DIMASTER COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES; INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA; SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RE,S; RIOCLARENSE;

b) Plataforma governamentais: Banco de Preços em Saúde - BPS;
c) Sítios eletrônicos: Mercado Livre; Casas Bahia; Americanas; Cirurgica

Salutar; Cirurgica ultramed e Adriala Laboratorios.
11.2.2. A fim de evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente

inexequíveis para a fixação de preços, foi feita uma avaliaçáo crítica dos se-
guintes preços obtidos na pesquisa: Itens 02 e 03 do fornecedor "SOMA" e

ao Item 04 do fornecedor "ALTERMED". Descartando-se esses preços já
que apresentavam grande variação de sobrepreço em relação aos demais, o

que se costuma denominar "média saneada" rtÍnavez que a finalidade da lici-
taçáo é viabilizar a melhor contratação possível para o poder público, evitan-
do o sobrepreço.

11.2.3. Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autonzada pelo art. 38,

§ 3o, da LCM 14120221,já que adotados de forma combinada mais de um pa-
râmetro de pesquisa (utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos de do-
mínio amplo, utilizaçáo de dados de pesquisa publicada em mídia especializa-
da, contratações similares feitas pela Administração Pública e pesquisa direta
com fornecedores).

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
Não se aplica ao presente caso.

11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
Não se aplica ao presente caso.

tt.3.2.DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S)
Não se aplica ao presente caso.

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS
Para garantir a precisão e a representatividade dos preços de mercado dos
itens fannacêuticos, a escolha das empresas participantes no processo de cota-

ção foí realizada com base em critérios rigorosos, focando em dois aspectos

I Att. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e conü?tação de serviços em geral, o valor estimado será definido, em regm,
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguiltes parârnetros, adotados de foma combinada ou nâo:
t...1

§ 3' Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmettos de pesquisa de pÍeços indicados nos itcisos do caput deste artigo, a rnédia
dos pregos obtidos seú a metodologia prioritária para a definição do valor estimadô do objeto da contratação.

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.93110001-72
Fone:(46)3 552-143 1 - e-mail: saudcí4capanema.pr.. gov.br
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principais: o ramo de atuação das empresas e a sua notoriedade no mercado
farmacêutico. Desta forma, ao selecionar empresas com base no ramo de atu-
ação e na notoriedade no mercado farmacêutico, a administração pública visa
obter cotações de preços que reflitam com exatidão o mercado atual. Este pro-
cesso não apenas assegura a economicidade, mas também a qualidade e a via-
bilidade dos produtos que serão adquiridos.

12. ADOÇÃO »O STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS
12.1. O § 6" do art.82 da Lei n' 14.133. de 2021, dispõe que "O sistema de registro de

preÇos poderá, na forma de regulantento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibili-
dade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou pora a contratação de

serviços por maís de um órgão ou entidade".
l2.l.l. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razào da ne-

cessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo es-

timativa. exata de necessidade do quantitativo total contratado.
12.1.2. Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar.

12.1,.3. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO:
13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, proffogável pelo

mesmo período, poderá ser convertida em contrato, nos termos do art. 119 da
LCM 14122 e regulamento.

13.2. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos
administrativos.

14. TNFORMAÇÔES PARA AUXTLTAR NA CONTECÇÃO nO EDTTAL.
14.1. Não se aplica ao presente caso.

15. TNFORMAÇÕES ADTCTONATS:
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT

e a do TR, prevaleceráa descrição e unidade de medida deste instrumento.
15.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua Ai-

morés, nn 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.
15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capa-

nema, CNPJ: 09.t57.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, no 1681, centro. Municí-
pio: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.
15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do medicamento com o

respectivo código BR, do lote e do prazo de validade dos medicamentos.
15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46)

35521431com a Sra. Marisa Pontin ou pelo e-mail admsaude@capanema.pr.gov.br

RUA AÍMORES, Í681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/00A1-72
Fone:(46)3552 -1431 - e-mail: saude@capaueBla.pr.gqv.br'
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Município de Capanema-Paraná: Cidade da Ecológica - Estrada Parque Ca-
minho do Colono, aos 04 dias do mês de junho

Secretário

Luis Zuttion
Bior1uímico

CRF/PR:5.771

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em

icipal de Saúde

\
RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.93110001-72

Fone:(46)3552 -l 43 I - e-mail: saudc(Ír'cupancnra.pr'.gov.br
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PARFCER .ttlRÍnICO No tsgizOzl

REQUERENTE: se.*stada Municipar de Logísúica e conrratações - sELoG.
Ánna ADMTNTSTRATIVA: Licitações e conharo§ Adminishativos.
óncÃo INTERE§§ADO; §ec,etar.ia Municipar dc saúde - 

'AUDE.a§§uNTo; Análise de processo de contrataçâo. Etapa de conh'ole prévio. pregão. Forma eleh6nica.oBJETo DA coNTRATAÇÃo: Aquisição de insumos farmacêuticos destinados à dispensação parapacientesdiabéticos e/ou que necessitam de conhole glieêmico darededo sistema único;e;;;ã" lir*,:*to à farmáciaespecial do centro de saúdc NIS-I do Município de capanemalPR, processado pelo sistema de regisho de preços.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PRoCEsSo DEcoNrRÂrACÃo. trroDAr[DADí__ inscÀôl*"FõR#;
ELETRoN-rcÀ. pARrrài"ÀÇÃã *AI,FLA 

cãilrtomsiõii.
4ILrcAÇÃo DA LEI coMrLEMENTAR ú-rr,rcpar, ú" ü, DÉz:?l__çc,y t4/22). pRocRAMA coMpRAs cApAúi\,ÍA.

#rrffif+flt."s 
E DocuMENrAÇÂo rú onDru. papocEn

r. CON§ULTA:
A sELoG eflcaminha, para análise da PGM, o presente processo de contrataçâo para Ílns de corrtrole prévloda licitação, nos termos do art. 31, inc. [V, daLCM 14122.
Constam no pA:

I) porraria 8.546t2023;
II) Solicitação_d1,u$ryo do processo de contraração;m) oÍioio n' Buzoz4 da seçreüaria uuni"ipuià" ffid" - .AUDE;ry) Termo de referência preliminar;
V) pesquisadepreços;

VI) Despaoho tnicial;
VID Termo dejuntada;
VIII) OrçamentodeÍinitivo;
IX) Terrro ds encamiúamento;
X) parecer Contábíl;
xI) Termo de emissão/juntada da minuta do editar e anexos;xII) Despacho final da ãtara nreliminar, d;ferinã;o pio.r"gui*"rto do processo de contratação;, XI[) Termo de Referênciabefinitrvo.

E o rclatório.

2. PRE§SUPO§TO§ E FUNDAMENTO§DE FATOE DE DIREITO.
2.1. fnformacõer prelimineres.
hnportante assevsrar, inicialmente, gu§ compete à prosuradoria-Geral, nos tçrmos do arl. 45 da Leicomplementar Municipal no 14, dc 2022 (LcM 14122), realizw o confole prévio de legalidade do proccsso decoflfiutação' pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização dacontratação pública' responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa c os rssponsáveis pera contrataçãoquanto à veracidade das informações contidÀ no processo, ressalvando, portanto, que todo pr.ocedimento deveráobselar a legislaçâo apontada no corpo deste parecÊr, principalmente no tocante â prazos e atos esse,ciais.outrossim' calha esclarecer que, em regra' não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acercado mérito da presente contuaúação, tendo em rirtu u incidência do princípio da discricionariedade motivada daAdminisuaçao Fública ao kaçat os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos çomo necessários,ressalvadas as hipóteses de flagante incompatibili dade,-desarrazoabitidadeou equívoco na doscriçâo do objeto,especialmente quando em confronto 

"o* o* princípios constitucionais que regem a Administração pública e/oucom os princípios que orientarn as oontratações públicas.

^.

Avenida Govemador pedro Viriato parigot de souza, rO
proc ur a do r i a@c ap a nenu.pr. gov. b r

Município de Capanema - pR
Procuradoria-Geral do - PGM
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2.2. Da Legislasão anlicável
Tendo em vista a enhada em vigor da Lei complementar Municipal no lul2L22,vislumbra-se que este é o

diploma legal a rÊger a contratação.

2'3' ío'
Com relaçõo à tramitação dos prooessos, assfun prevê a LCM l4lZZ:

Árt' 30' O procetso de contralaçdo púbtica inicia-se, ent regra, com a reolizoção clo estudo récnicopreliminar 
-ou lom a confecção do temo de referência, do anreproj.eto ou do projeto btÍsico, deresponsabilidade do órgdo público intersssoda.

(...)
Arl' 31' Confeccionado 

-o -teryto 
de reJêrência,-o anteprojeto ou a projeto básico, o órgdo interessado orcmeÍerá ao orgdo Central de Contratações Plblicas, qie áutuorri o-prár"rro, preferencialmente em meioeletrônico, e o encaminhará ao Che.fe do Poder Executivà *i"i"ipa, ou à autartdade por ele designada, parao deferimento ou ndo do prosseguimenio do proeesso de caniatação.

§ I' DeJerido-o prosseguimenn do yrolelgo de contrataçlÍo, ierá observado o seguinte procedÍmento:I ' o orgão centrul de contrataçõ-es Público-s, ou o ór§ao público ae;igna, iãiigulamento, realizartl
a pesquisa de prey.os coSlle! 

1 
aefiyilvtr de toilos os ilení que compõem iobjao da cintrataçdo, conformeo disposto not artigos 3Z a 43 desta Lei;

II - caso não haia indicação da dotação orçamentária e das denais requisiros cla Lei de ResponsabilidadeFiscal na tenno de referêniia, no anteprojetà ou no projeto básico, o ;rr"r;;r;;; incaminhado ptr,a aseÜetaria Municipal de Finanças, o qio{ po, meio io Íiiporn*"n, de c.ontabilidade, emitirui o parecetcontábil;
III - o orgíto Central de (ontatações P{tblieat elaboratá a minura clo edital e de sew «neJÍos, na htpótesede licitaç[lo, ou' em §e tratando de aontrataçdo direta, as minutss necessárias para subsidiar o procssso,observando-te os modelot dor docwnentos cinfeacnnaáus peli *orurodoio-Girii,i iiíiunictpio (pGM);IV ' ampddo. o dispos-to 

-no§ inci§oÍ aiteriores e càm bdos os documentos assinados inseridos naploce§§o, este setá êncamiilhado à PGM, para o cumprimento do dtsposto 
"o 

iit. ji àliito tni.(..)
com efeito, ern releção À tramitação do processo, vsrifica-se a sua regularidade até o momento-
Por seu tutlo, tecel'emos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase intema do processo deconh'atação, confotme docrmrentaçào acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis ao prosseguimento do proccsso.

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.
Dispõe o arl".32, daLCM 14122:

AtL 32' Á etapa preparattiria tlo processo de contrataçõo é cnracÍerÍzada pelo planejnmento e devecompatibilizat'''se cotn y ylano-de conri'atoções anual de que'h'ttttt o ítnciso vII do capul 4o ru.t. 2g desta Lei,semple que esle.frtr elabotado, bem como c.on, as leis àrçctmentárias, dettendo abordsr as consideruçõeslécniccrs' mercadológicas e de.seltãg que podem ínterferir n'o rontio,mçao, compreendidos:I - a desuiçdo da necessidatle da iontrotaçdofuidamentada ,,n 
"itoio 

ucnt"o pr:uiitninar ou justiJicativaqile caraclerize o intercsee público envolvitJo:
II - a det'iniçdo pornrenor.izuda tlo obieto do contrataçiio paru o otendiillento cla necessidade, por meio deÍenno de referêncict, anteprojeto, projeti bdsÍeo ou projeto execurivo, corqforme o caso;III - a indÍcaçãtt e Qiu§tifrcativü do quanÍitativà nàcessdrio tto oíieto que serú licitado/conlratado, com adefinição elos critérirs e pàrâmetros ititardii, in'ríii;;;; ;;r;r",*j' ,ànruo,, desse mesmo objeto, petaAdninistt'açda, nos ?-4 (vinte e quctfi'o) tneses que onlecedem a ektboutçãy do docgntento;IV - a deliniçãa das con,tli.ções de execttçdo e pagamento, dns garaniíns exigiilas e oJ'er.tadas, dos condiçdesde recebimento e das penaridades apricáveis, treviãrnenre ;i;;Ã;;; ;; ,bjeto do ceftane;
I'' - o orçamenro-estjma(lo, 

:?m_'as con posiÇtles cros preçoi utitizàiis para suaJbrmação;
?'I - o elaboraçãtt do eclital tle ticitaçãà;
vII ' a elabaraÇ(io de mirrulL de contralo, quando necessririo, que constttrit olttigatoúumente catflo dn@codo editul de licitução;
I'III - o reginrc de exeeuçdo do obielo da contr"atação, observados os potetrciais de economia dc escala;IX - a modalidade de licitação, o critério de iulgainento, o ,noio-au iirprr,, 

" 
i ,,i"ir"çrr"J Jli"iancin dolbrma de combinttção desses partimeÍros, paru cts ilins de seleçdo tla proposttt ctpt, a gelal o resulÍ«do decontralação Útd,is vantaioso psrq tt Ádministraçdo Pública, cinsiderido toclo o-çiclo ãe vkla do objeto dacorü'o.tuÇao e a as normds da porítica Municipil cte conn aiações púbricas;

x - rt motivttÇão cit'cun§lanciada dqs contlições m ,aint, ioii como JustÍíicstivtt de exigêncías dequalificação técnica, mediante iydicaclo das porcelas de ntaior relevância técnica ou valor signi/icaÍivo cloobieto' e de qualificaçdo econômico-finonruiro, iusÍificativa dos o.,itêrios de pontuaçdo e julgamento das

Avenida Governador Pedro viriato Parigot de souza, 1080 - cetrtro - 85760-000 - Fone,t+elrssl-rrzrl.*r"r ,r z
pro cura do r i a @§ ap a n ema.pr. gov. br
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Propo§las lémicas, nas licitaçdcs com iulgamento por melhor técnica ou técnica e pysÇo, e justificativa tlas
rep,at perlinentes à participaçllo de empresas efi consórcio:

XI'a análise dos r.isc_os que poxam c:omprometel o.§rreer:,§o da licitaçdo e a boa *ecuçiio canttatual;)ill - a indicação d1 d|tttçdo orça_menttlrin, quantlo nilo houver adoção ao Sistemu cte Regx*o au iriços,
bem como de adequação às normas de responsibilidadejiscal, por meii de parecer contábil.

Com efeito, indopendente da nomençlatura dos documentos u"osi*dos na 
"tapu 

pr"purutàriu, mister analisar
o seu corrteúdo' para verificar o cumprimento dos requísitos legais, especialment" roU o aspecto fo1mal, sem
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da sufiçiàrçia do conteúdo dos documentos.

2.5.

com relação ao Terrro de Referàrcia (TR), assim dispõe o art. 36 daLCM/22:
ÁrL 36' O termo de referência é o dacumento técnico-jurídico obigatório nos processos de contrataçdo

envolvendo compras, prestação de sewiços, locuções, 
-contruteções 

de tecnolo-gia da informução e decomunicaçdo, que deve conter os seguintes parâmerros e elemenroí tlescritivos:

- I - os elementos que embasam a avaliição do cuslo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições ie entrega do objeto,'com as seguintes informações:

a) definiçdo resumidu 
1,cleuilh11da lo objetg da contrataçilo, com tidas as suas caructerísticas, inaluindo

especificaçdes técnicas, ilNtrações íotoglúfrca§, se posiível, e oulÍos recursos que peütútam a suaidentificaçdo clara e precisa;
b) o quantitativo do objeto da contrataçdo e suajasfificativa;
c) as exigências, reqais.itos e_metodos para a execição do obiao da contatação, com as definições tlecomo a contrataçiio detterd produzir os resultados pretendidos ies(le o seu iniciõ uié o ,* ,niuià*uotr,

vedadls espeeiJicoções rzccessiva§, irrelevnntes ou desnecessárías, que timiient oufrusÍrenr a compeiiç,ao oua realizaçllo do certame;
d) o valor esÍim«do do obieto da conÍratução demonstrado em planilhas, de acordo com o preço demercado, acompanhadas do1 PreÇos unitários ieferenciais, das memárias de cálcalo e dos doanmínn, qu,

\e ddo suporte,-coln os parâmetros utilizados para,a obtenção dos p;à;; ;;*, os respectivos ctilculas, quedeyem constar de documento separado e classificado;
e) o cronograuafisico$nanceiro, se nec*sário;
II - aclequação orçamenliÍrÍa, se cabível.
III ' fundamenÃçao da contrutdçllo, que consiste na referêncÍa aos estudos lêcnicos preliminares

c.on'espondentes ou, quanda não Jbr possíve[ divulgar essw estudos, no extrato das partes que nio ioriirn r*inform ações sigi losas ;
IY .-'-pY? da vigência do contrato, o prazo para exeaqtla do objeto da cantrataçda e, sefor o caso, ap o ss ibilidade de su a pr orruga çd o ;
V_- critérios de mediçdo, recebímenÍo e de pagamento;
VI ' a relaçdo dos documentos essencictis i verilcaçaá da quuli/icaçdo técnieu e econ1mico-financeira" senecessária;
YII -forma e critér,ios de seleção doforneeedor,.
YIII - os procedimentos deJiscalizaçdo e gerenciamenlo do confiflro ou du ata de registro de preços;IX - as sanções administrativas previstas*deforma objetiva, suficiente e clara;
X - as d.everes do contratado e clo conÍrahníe.
§ 7" O tetmo de referência deverá conter os elementos pt'evistos nos incisos do caput deste artigo, alénrdas seguintes infonnações, quando cabível:
I ' especificação da produto, preferencialmeníe conforme catálogo eleírônico de padronização, observadosos te_quisitos de qualidade, rendtlnento, compatibiridaãe, durabilrdãde * rrguionço;II ' indicaçito dos loytl de acecuçai do obieto da contrataçdo, iíauinao as regruts específicas derecebimento provisório e deJinitivo, quandofo, o ,*o;

,rr::: 
' especificação da gatantia eiigiaa e das condições de manutençdo e assistência técnica, quandofor o

(...)

§ 3" lÚa indícaçdo do quantitdtivo a qae se refere a alínea "b" do inciso I do capat deste artigo seytiobrervado o detalhamento do consumo/contratáção 
_do obleto p,oi pÃrt" da Administração, com oestaltl1^crym-to le cronogrlma de 

-execuçiio 
do obieto da coniataçio, ,níuu o disposto no ç l:; ãrru irtigo.

§ 4'Na hipótese de adoçdo do Sistema de Regisn'o de Preços, será exgida a indiiaçai, ajiiii, aoe§timativa total do obieto da contratoÇão, durante"á vigência ao oío di nigítt o de preçoi, i ii piriraoeslimdda do seu consumo mensal,
§ S'iy'a hipótese ae a!3.1o lo -slstema 

de Registro de Preças, considerando*e a naiureza do objeto daconlralação e a imp|evisibilidade da sua necersidade mensal pàla Ádministraçiio, será admitida a estimativatotal parafins de eventual con§uma, em quaníitativo razoávil, de acotdo ,o* r*gro, de atpertência comumsubminis*adas pela obsemaçdo do que ordinariamente acontece.
§ 6' Qua-nilo não pteccdido de ETP, o tcrmo tle referêncit conterá rc informações exigiths para o ETp,n9 

.Üue coubeh petmitindo'se d ossínotata do lermo- de rcÍe*ncia piis f,igssionars #cnicos du áres doobjeto da contrutuçAo.

Avenida GovemadorFeúo Viriato Parigot de §ouza, 1080 - cetrtro - 85760-000 - ror",1«frsrãt -ãJil
pt o c ur a d o r Íalà,c ap a n enn. pr. gov. br Páginç: 3pJ,*
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Tendo em vista o disposto no § 6u do art. 36 transcrÍto acima, faz-gs necessário averiguar, também, o
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoântÊ o disposto ns art.l4da LCM 14/22. Vejamos.

ArL 34. O ETP deverú evidenciar o problema u ser resslvido çom u conlrateçdo e u su« melhor wluç6o,
de modo a permitir a avaliaçdo da viaiilidatle hlcnica e econômica da connatiçdo, e conterui os seguintes
elementos:

I - descriçfro da necessidade da contratação, considerado o probletna u ser resolüdo sob a perspectitta do
interesse pliblico;

(...)
III - descrição do obieto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários;
(...)
YII - descriçdo du soluçdo como ilm todo, t'nclwive das exigêttcias relucionadas à ma4utençlio e àassislêncía técnica, quandofor o caso;
VilI -iu§tifrcaliva§ para o parcelamento ou não da confiatação, quando aplicóvel;
(...)
)OII - posicionailento conclusivo sobre a adequaçiio du c:onfiataçiio para o atenclímerúo da necessidutle

a que se destinu.

- Paúgralo úttico. O ETP deverci conter, ao meno§, os elementos previstos nos incisos I, lil, WI, WII e ilIIdo caput desÍe artigo,
com efeito, frazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Ds definição e quantidnde do ohjeto.
O termo de refErência e os ssus documentos incluídos no procssso desclevem o objeto da

contrataçâo, indicando o quantitativo, cotn a suajustificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto
da conhatação, além das respectivas especificidades técnicas.

considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos coúecimentos deste órgâo
consultivo, é opornrno regisÍrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que
compõe(m) o objeto da presente contratação é de rcsponsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do
documento.

Z.§.2. Do parcelnmento ou n .
Em se tratôndo deprocesso de contrffaçâo vissndo à aquisição deprodutos, assim dispõe o art. 53

ÃaLCM L4lZ2;

ÁtL 53. (...)

f ::y:{;;;x:Ã:Á,í;;!;::,;r:rí:;,:#tr;§,referenteàscompras,deveraoserconsiderados:
1I - o.aproveilamento das-pecultqridades do mercado local, comylirÍas ri economicidade, sempreque possíuel desde gue atendltras os parâmetros de quaridade; e
§ 2, 0 parcelamento ndo sefú aiotado quando: '

,.,1;,:;;:::#Íi;::.::;,::y!;:",:tr:#_:ffi:::j:,con r,úo§ ou a m,,ior van *sen n,r

-. " 
- o obieto a ser conlrotado configurar sistemiúnico e integrado ehouvey apossibilidade dertsco ao conjunto do objeto prelendido;

7II - o processo de padronizaçlio ou de escolha de marca levar afornecedor exclusivo,
Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto ar 

"oít 
rtuiío'Jã'es15o agregados

em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item.

2.5.3. Condições de execuçiio do ohjeto da contratação.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na

forma do disposto na minuta do Edital.
Analisando-se o objeto da contrataçâo, vislumhra-se a suficiência das regras gsrais.

2.5.4. Ilas obrigações do Contretado.
consta no TR a indicação de aplicaçáo das obrigações gerais na execução do objeto d.o contratação,

além de haver obrigações especificas.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e específicas

previstas na minuta do instrumento contratual e no Termo de Referência.

Avenida GovemadorPeúo Viriato Parigot de souza, l0B0 - ceurro - 85760-000 - n*r",(+afiãã - rr-* ztz
pro eur a do r i a @p apan ema. pr. go:u. br Priginu:4
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2.5.5. La Ssealização da eoffratacão.

Analisando-se o objeto da contrataçâo, visrumbra-se a suficiência
constantes no TR.

das regras gerais e específicas

2.5.7. Do nasamento.
Consta no TR a indicaçâo de aplicagão das regras gerais de pagamento.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-s" u 

"a"q,ãçao 
das regras gerais, na forma dodisposto na minuta do Edital.

2.5.8, Da adequação orçamentária.
consta no TR a declaração de adequação orçamentaria, remetendo-se ao parocer contábil aindicação da(s) dotação(ões) orçamenüíria(s) existentes e aplicáveis ao caso consreto, bem como a análisedo cumprimenro das disposições da LRF.
Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência

exigêrrcias legais.
de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as

2.§.9. D" jurtifi*"dru po"" * *ont"ut"ção 
" 

d* ur"orhu ,ro obj"t, d" *ont"ut*ção.
A justificativa cou§tantc no TR é suficieirtç para dcmonstrar o interçsse público da realizaçdo clapresente contrateção, considerando-se, especialmente, el estmfuua aclministrativa c a r.ealidade lscal.

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos precos.
consta no TR a justificativa dos preços e foi jufiado aos autos toda a documentação relativa àpcsquisa cle preços realizada.

Avenida Governador Fedto Viriato parigot de Sorru, ,OSO
pro c ura do ri a @,cap a n erwt.pr. go,t, br

consta no TR a indicaçâo de aplicaçâo das regras gerais e especíÍicas de fiscalizaçâo da execução
do objeto do contratação.

Analisando-se o objeto da contatação, vislwnbra-se a suflciência das regras gerais e específicas
previstas na minuta do Edital ç ançxos, semprejuízo da aplicação das disposiçõ ur aufcu utzz.

Além disso, no que tange à função de Fisçal da contrataçâo, destaca-se que, em regra, faz-se
necessário que o Fiscal seja um servidor púbtico de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade
do sorviço púbtico e garantlr, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratagões públicas,
nos tormos do art.2Zl, § 4o, da LCM t4lll,quo assim dispõe;

Árr 221. (...)

-'§ 
i; o'.1i'*is de contratação serdo designados,.prefermcialmente, dentre seryidores efetivos,salvo em situações excepcionais, tlevidameníe iustifiíwíis-por esc|iÍo, em que será permitida adesígnação de servidoies comissionados príi á ,iriiriçdo da frnção, com assunçdo daresponsabilidade pessoal do respeeltvo Secruíário.

(...)

§ 6" osfiscais de contrataçilo e os membros das comissões de recebiuento serão permanerltementeeapacitados e lreinados para realizar_em as _respectivas funções, especiJicamente para realização 4ocontrole da,.uecuçilo das contratações públiàs u ,ttouíuw a comunicaçtio e o relacionamenro
_ yrofissionolizado com as pessoasflísieas ejurídicas conlratadas.
com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidd(a)Gs) indi;ãái.XO no Termo de Referência para oexerçicio das firnções de Fiscal(is) da presente contralação, é servidor de provimento efetivo, sendoKennedy Luis Zuttion que exercerá as funções de Gestor da contratação, Fiscal récnico e FisçalAdministrativo, conforme consts no TR.

2.5.6.

consta no TR a irrdicaçâo de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação,
rra forma do disposto na minuta do Edital.

Do mesmo modo, o TR ainda elehca uma série de condições específicas a s6rem observadas notocante ao recebimento do objeto da contratação.

PÁgiaa: 5
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2.5.11.

A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na
busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura
administrativa e a realidade local, notadamente porque lbi utilizada, para a pesquisa de preços, a definição
do preço médio, o qual foi obtido pot meio dos fornecedores dos irodutos, ,i, orçu*".rtor"po. e-mail,
pesquisas em sítios eletrônicos em lojas virtuais especializadas e plataforma governamental.

Portanto, as metodologias einpregaclas, acima descritas, estão em, conformidacle com o contigo na
LCM 14/22, especialmentç o art. 5o, inciso III e o art. 3g, § 30.

2.5.12.

No caso veltentÊ, o termo de referência indica a adoçâo do sistema de registro de preços. o caso é
mÊsmo de adoçâo do SRP. Vejamos.

A esse respeiúo, cumprc observar o regramento i'sculpido naLCM 14122:
Árt 53' o planeiamento de compras deuerá consitlerar a expectativa de cowrtrno amtal e obsenur o se*ainte:("') II - processamento por meú rle sistema tle registto de preços, quando pertinenta;

Para regulamentação da conhatação por registrã ae pieçàs, foi editado o Decreto Federal null'462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas poÍ esra
sistemática. É o que estabelece o art. 3ol

Árt' 3" O SEP Podevá sy 
ldyado,Wltttla a.Áclminkn.açào julgar pertirrente, em especial:I ' quando, pelas cavacteristicas tlo obieto, houver n**tiioai ii*nh,atações petmanentes ou fteque»tes;II - quando for conveniente a aquisíçào de bens com pr*itíi ài 

"rrm{"r d*"alrií"}íil"nrtaçào deset-t'ÍÇo§ remunerados por uaiilade de medida, como quanidade de horos ile-setiíça, posns di iobolho ou 
"o,regime de tarefa;

III - quando for-co,tveniente pdta. alendimento a nnis de um órgdo ou a ilzais de utna entidade, inclusive tnscompras cenhalizadas;
ff-(,..)
I! ' quando, pela nhtureza do obietL,, nãofor pctssivel definir prevíamente t, quanÍitativo a ser lemondatl, pela,4dministração,

Neste prisma, veriftca'se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a
adoção do SRP, notadamente o incisos I, III e V supramencionados.

Além disso, a minutas do Editat e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados
pela PGM, indicam a§ trortrlas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta
contrataçâo, o que §upÍe a exigência legal, na visâo desta Procuradoria, consid,erando a suficiência e
adequação das regtas estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 daLCM.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de souza, 1080 - cenko - 85760-000 - Fon*,t+g)rssr.rã -ãa ztz
pro c ura d or i a@cap o na na.p r. gov. br

A metodologia adotada perà a ahibuiçâo do valor máximo quc o Município de Capanema está
disposto a pa$àr pelo objeto da contrataçâo foi a média de pregos obtidos na pesquisa (empresas
foruecedoras diretas, plataforma governamental e sítios eletrônicos).

Nesse Íumo, cumpre ffazer àbaila o disposto nos s§ 2o e3o do art. 3g da,LCM 14122:
ÁrÍ. 38- \o ltyocesso de contrataçõo 

_para aquisição de bens e contrataÇd,o de sewÍços ent geral, o valor
esthnado sení 

-defiyido, 
en, regra, com hase n.o- ,n"[hor preço aferitto pol meio a" uimoçar'io.s segrrzles

paràmetros, adotados deforma comhinada ou não:
II - utilízaÇiio-de dados de pesqtisa ptblicada em mídia especialÍzada, de tahela de re{eyência formabnente

aprouada pelo Poder ExecuÍivo da llnido, ou tlo Estado do Parirui ou do Munrcip,to i" à*p;;r;,r^Ãi,III - utilizaçào de tlados extruídos de sítios eletrônicos especializados * d" doinínto attpio, desde que
contenham a daftt e hora de acesso;

l'- composiçílo de custos ttttittírios menot'es 9!,gnott à nrcdiarn do item correspondenle no painel para
'?!!y!!o 

de pre3a.s on no banco de preços em satide ãisponíveis no portat i""i.i"í [i ôí"*iàía", públicas
(PNCP), quando houver;

ÍU - pesquisa dilelt com no níniwo 3 (três) forttecedorus, mediante solicitaçdo fonnal de cotação, desde que
seia opresentuda iustilicativa da escolha desses foruecedoles e que nao renhani siío omaÃ o, oiço*entos co^
mais de 6 (seís) mes* d,e antecedêncía da ddta-ie tlivutgoção doZdiul ou dayomtalizaçiio ita coniàiaçao ilireta;

§ 2' o meno,r pryo aÍeydg na pesquisa de preçoí serd a metadologia prioritárii para o auliiia, do valorestimado do obieto da conlrataqão, nos lemni di capat deste artígol 6drun, *"áp"ionra6íente, diante dospeanliartdades do cdso concrelo e medianle jusÚficatívai paderá ser uti"lizada outra rteriaargii, 
"i^" a média oua mediana dos preços obtidos.

§ 3" Qttaado.ocower a adoçdo de forma combÍnada dos parômelros de pesEtisa de preços indicados nosncxos lo gary! deste artigo, a médin dos preços obtidos será i nretodologia piorrl,iria pam a rtefiniçdo do valo,estimado do objeto da conh,ataçdo
Com efeito, o çaso em mesa se amolda ao disposto no referido § 3o.

Pdgina: 6
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2.5.13. Da indicasão de vigência de contretnçâo.
Â ata de regisko de preços possuirá a vigência inicial de I (um) anos, permitida a sua pronogação

e conversâo em eontrato, nos termos do art. 119 da LCM 14/22, eomo indieado no TR, estando de aeordo
com a§ disposições legais que rêgêm o Íema,náohavendo ouhas considerações nesessárias.

2,5.14. Dar garantias.
Não constâ no TR a exigência de garantia de proposta e uem de oxecução.

2.5.15. Das sanções administrativas.
Nâo consta no TR a indicação de sanções especíÍicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na

forma do disposto na mfuruta do Edital-
Analisando'se o objeto da contrataçào, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.

2.5,16. Dos reouisitos de hahilitaçÍío.
Em qualquer conhatação pública exige-se do(s) firturo(s) contratado(s) a apresentação de

documentos essenciais previstos no art. g7, dtLüvl 14122.
A propósito, ategra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à tabalhista, conforme minuta padrão do Edital de
Pregão confeccionado pela pGM.

Para fins de qualificaçâo econômico-Íinanceira e de qualificaçào técnica exige-se preüsão expressa
no T\ com asjustificativas çabíveis.

No caso em mesa, extrai-ss do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-finançeira e
de qualificação técnica.

2.5.17. Da afresentaçâo de amostras,
No caso em mesa' não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não

impedini a avaliação da quaridade dos produtos/equipamentos utilizados,
Destarüe, como meçanismo de planejamento e organizaçãodo processo de conkatação, limitando-

se a examina[ a pre§§nça dos elementos essenciais do doçumento, ,"rifi"*-a" que o TR ateirde de maneira
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados nscessários para a sxecuçào satisfatória do objeto da
contrataçêo, além dc stender o disposto no parágrafo único do art.14 da LCM l4l22, considerando-se,
especialmente, a eohutura administrativa e a realidade lscal.

2.6. De Minute do Ediral.
Devc ser utilizada a miuuta padrão denomiuada: "Edital pregão versão LfjM 3.24,1 .

2.6.1. De Modalidade-rla Licitqçãq.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.

73, da LCM l4/2Z,qne dispõe;
Árt' 73' Á conc.orrência e o pregdo seguem o rito procedimental comum ü que se refere o arl. 32tlesta Lei' adolando+e o ptegãô sempre qae o,obieto possuir_padrões de desernpenho e qualilludeqae po§§a!:§:! ylltilameyte delintulos p)lo etlilà, poi meio ,ti ery"citicoiiii'íriiii * *"r*ao.Além disso, a LCM l4l2}tambémconceitua o pr"gaÀ, 

"ãr* "rt. 
0,, io". xÍrx, 

"omo 
imodatidacle

de licitaçdo preferencial para aquisiçõo de berc e serviços comuns, cujo critério dejulgamento poderd ser
o de menor preço ou o de maior desconto".

com efeito, o p'egão dçvç ser adotado consider.ando três Íàtores:
(i) o objeto possür padrõas de desempeúo e qualidade que possam ser objetivamente definidospelo odital;
(ii) a pos.sibilidade jurídica rle caracterizaçâo do objeto da Iicitação como um bem/serviço comum;(iü) o critério de julgamento deve ser o üeror preço ou o rnaior descorrto.

Pois bem.

As camcterísticas do objeto da contraÍação podem ser aferidas objetivamente por meio da dcscrição
contida no TR.

Avenida Goveruador Pe&o Viriato Parigot de §ouza, t0B0 - cenrro - 8i?60-000 - r*r.,1+!rsããf--ãil17^
pro cura d o r i a@,c apan ema..p r. gov. bt Páginr: 7
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Por c§u tumo, atualrncnte, é posclvel soucluir qus quase todos os bens e se1iços vêm serds
eonsiderados eomuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteces em quc nflo se apliea
o prcgão, para análioe de legalidade da eseolha.

Nesse rumo, assim dispõe o parágrafo único do art. 73 daLCM r4r22:
Art. 7i. (...)

larág{o único. O pregão não se cplica às contratações de:
l-: selviç-os técnicos especializados de natureza prediminantemente furelectual;

, .il -. du 
_?b!ns e serviços de engmharia, exceto os serttiços de engenha;i;; à., fi,ata a alípea ,,a,,

do inciso II do cupat do art. 60 dista Lei.
Logo, em virfude do objeto preteudido pela Admini sttação, conforme descrito no TR, infere-se a

regularidade da adoçâo do pregão como modaridade desta licitação.

2.6.2. Da Forma da Licitaçáo.
Conside[ando-§§ que o presente cerüame adotou a forma eleü.ônicq não há necessidade de maiores

apontamcntos nesta rubrica, tratando-se, develas, da r.egra geral.

2.6.3. Da garanüe da proposta.
O presente cerlame nâo adotou a garantia da proposta.

2.6.4. Do critério de iulgamento.
o critério de julgarnento da ricitaçâo devç ser o mcnor.pr€ço por iÍem.

2.6,5, Da paÉicipaçiio no certame,
Foi indicado pelo Agente de contratagão a opção pela participação ,,ampla çonçorrência,,.

2.6.6. 
.o tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Municipio de capanemq 

"orrfo.m" 
previstono item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da política Munícipal de contratações

Públicas, em respeito ao disposto no art. Ig daLCM 14122.

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22,especificando ponnenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de conhatação ê as regrasgerais aplicáveis durante a execução do objeúo da contratação, além de atender satisfatoriamente o dispostono art. 114 daLCM14/22,

2.7. I)e minuta dn ata e/ou do contrato.
vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao editar, visto que preveem as cláusulasçssenciais dispostas no art' 153 e art' 113, itrc. II, ambos da LCM 14/22, aonforme modelos confeccio,ados pelaPGM, anexos à minuta do Edital.

2.8.

Pela relevância do tema, faz-se necessário corrsignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimentodos procedimentos de conh'ole e dç fiscalização das contratações públicas, especialmmte o disposto nos afiigos217 a22l daLCM t4/22.

2.9. Recomendacões.

Utge esclat'ecel', pol' Íim, potque notória a rclevância, que a vemcidacle de todas ;rs infonnações edocumenÍação apresentadas são dc inteira lespo[sat:ilidade clos agentes públicos e privados envolvidos.
Neste ponto, convém ehamar atenção para a possibilidad! de aplicação de sanções de natureza política,administrativa, civil e penal em câso de malversaçâo da verba púbrica e/ou em razão de descumprimcnto das

:3:'::,:,'"-j,lli"ji::,Jj11jrÍj""^:Í,T]Iias, 
possibilitando a confcyravão rre aro de irnprobidade aúninisÍrcrivu,

*".Orr*lfffi"ri,;.
%
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3. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, a Proeuradoria'Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo

de contratação, considerando-se, especiatnenúe, a esüutura administativa e a realidade Iocal, devendo-se utilizara minuta do Editâl do Pregão e ânexos d.e acordo com'Yers!Ío LcMl.z4, disponibilizada no sistema.

Resta, ainda:

a) a deoisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 3I, inc. Y|,47 e 48,todos daLCM t4/22;
b) as diligências de publicaçâo oficial, porparte do Departamento de contratações públicas, nos

termos do art- 31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, daLCM 14/22.

Município de capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque caminhodo Colono, ao dia 5 dejunho de 2024.

^

^

l%^",Í,i!#,
Procurador Municipal
oAB/PR 66.740

/.d>

Avenida Clovemadorpedro Vir.iato parigot de Sor^, I
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1.1.

1.2.

1.3.

EDITAL DO PREGÀO N' 27 12024

O MUNICiPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sobn"75.972.760/0001-
60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, no 1.080, centl'o, Capanema, Estado do Paraná,
por intennedio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realizaçáo
deste processo de contratação.

oRGÃO(S) TNTERESSADO(S):
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde

1,1,2. Órgão(s) Participante(s): Não se Aplica.

RESUMO DO OBJETO:
AQUISIÇÃO ON INSUMOS FARMACÊUUCOS COM ADÇÃO SO SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇO.

VALOR VTÁXTUO ESTIMADO: RS

reais).

MODALIDADE: Pregão.

FORMA: Eletrônica

161.650,00 (Cento e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Iteml.

PROCEDTMENTO(S) AUXTLTAR(ES) UTTLTZADO(S) NESTE pROCESSO:

1.7,1. Processado pelo Sistema Registro de Preços

PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorência.

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO púSLICA:

18106/2024 às 08h30min
UASG: 987487 -PREFEITURA MUNICIPAL DB CAPANEMA/PR

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br

t.4.

1.5.

1.6.

1,7.

1.8.

1.9.

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani.

1.11. LEGISLAÇÃo npllcÁvEl: o ceúame deverá ser processado e julgado em
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei complementar Municipal no

subsidiária, a Lei no 14.13312021 e a Lei Complementar n, 12312006.

conformidade com as

1412022 e, de forma

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 75.972.76010001-60 - rr u ri liri)iulcnri! ,11 r,.i Jr;
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,, DO OBJETO

2,1.

aa

O resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital,

Edital e a descrição pormenorizada do objeto

O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nos

seguintes endereços eletrônicos:

www.com nrasgovernam entai§.qov.br e www.caDanema.Pr.gov.br

(httns://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao)
Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especiÍicações constantes deste Edital, seus anexos e Termo

de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Depattamento de

Contratações Públicas pelo telefone n" (46) 3552-1321.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretat'ia

Municipal indicada tro Tertno de Referência.

Úo Pru»o DE ESCLARBCIMENTo

@jurídica,épaftelegítimaparaso1icitaresclarecimentosouprovidênciasem
relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada p aru a abettura da sessão pública do certame.

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às

23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema'pr.gov.br

3,1,2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de

recebimento da irnpugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abeftura do ceftame;

3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do ceftame.

3.1.4, euando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do

T'ermo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realizaçào da sessão

púrblica, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissâo de

parecer.

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa física, e cle CNPJ, ern se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à)

pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para

abertula da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@,capanema.pr'gov'br

3,2.1, O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos 11o prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspetrdem os prazos previstos no celtame.

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo.

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclareçimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

licitantes e a Administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTTCIP NOSrr PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

2.3.

2.4.

2.5.

3.2.

3.3.

@p,".e,*c1econtrataçãoolicitantecujoranrodeatividadeprevistonoSeuato
constitutivo ou documelto equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação,

desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos.

4.1.

Pâgina 2Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - h'one:(46)3552-1321
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4.2.

4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios
estabelecidos no subitem 1,8 deste Edital.

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no art.34 da Lei no 11.48812007 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
n' 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal no 1412022, mediante
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital.
4,1,2,1, Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame,
4,1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n' 12312006 e na LCM 14122, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte.

4,1.2,3, Para usufruir do hatamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema
(LCM 14122), o licitante apresentará, como anexo da proposta d. pràços, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, ceftidão ou outro documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando
a data da sessão pública, O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumpÍem o roquisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorência de
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de
qualquer ente federado;

b) estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações plevistas no art. 281 da LCM n" 14122;

d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou
liquidação;

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
g) pessoasjurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital;
h) Organizações da Sociedade Civit de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição,

4.2,1. Nos cefiames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens. sem
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-

&.!.S!IA, no mínimo, os seguintes documentos:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de

declaração, assinada por profissional habilitado da ârea contábil, que ateste que a

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira para
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a

execução do objeto da contratação e eventuais garantias;

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial).

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3 5 52- I32 I
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4.2.3.

4.2.2.

As vedações indicadas na alínea "â" do subitem 4.2 também são aplicadas:

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física oujurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante;

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física

que seja sócia-adrninistradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa juridica

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente

federado;

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo

da pessoajurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado.

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes

DECLARAÇÔES (na forma do modelo de Declaração Unificad :

a) de ciência e de copcordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de

que cutnpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos;

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento

e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-1as;

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; cle que não emprega rrenores de i 6 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar

rrenores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos

terrnos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior paÍa o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no it.rciso II do art. 247 daLCll 14122;

0 de que o licitante não mantenha vínculo de natureza téçnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil colx agente político ou dirigente do órgão iuteressado na contratação ou com

agente público que deser.npenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente etn linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

g) de que o licitante não integra um grupo econôrnico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

h) cle que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

4.3.

4.4,

v
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4.5.

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

D de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no ceftame e de que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

i) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do
afiigo 5o da Constituição Federal;

D de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública;

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram ern estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes
informações:

a) o(a) responsável legal da pessoajuridica, asua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica;

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados
anteriormente fomecidos;

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,
em nome do licitante.

Em se tratando de PREGÃO EM FORMÀ,ELfinÔXiõa, de acordo com o disposto no subitem 1.5
desde Edital, alem do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar
do ceftame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no aft, 9o da IN sEGES/Mp no 3, de 20 18.

4.6,1, As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.brlfornecedores/sicafnet.html,
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame.

4,6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será conÍirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

4.6.3. os liçitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.6,4. Em se tratando de Pregão sob a nõ"n-fvlA.ELETRÔNIC*, como requisito para participação,

o licitante assinalará 'osim" ou "não", em Çampo próprio do sistema eletrônico, relativo às

declarações exigidas no sistema.

4,6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microernpresas e empresas de pequeno
pofte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno pofte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Cornplementar n' 12312006 e

na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pofte,
4.6.4.3, Para usuftuir do tratamento lavorecido em razão do Programa Compras Capanema

(LCM 14/22} o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença

4.6.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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4.7.

(Álvara) de Funcionanrento, certidão ou outro documento válido que colnprove que o

licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

Capanema, no ramo do objeto da conffatação, há, pelo menos, um ano, considerando

a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade

deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade

empresarial .r*pr"* o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as altorações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das

vedações expressas neste itern 4, sujeitará a exclusão do licitante do cettame, o cancelatnento da ata ou a

extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas em Lei, neste Edital e setts anexos'

DO CREDENCIAMENTO
5.1. EM SE trAtANdO dE PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL:

5.2.

5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste

pregão, munido da sua carleira de identidade, ou de outro docutnento equivalente, e do

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

5,1.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão.

S.1.3. Considera-se colno representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto

ou contrato social, do ilstrumento público de procuração, ou particular col1l firma reconhecida,

ou documento equivalente.

5.1.4, O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

S.1.5. O instrumento cle procuração público, ou particular cotn firma reconhecida, deve ostentar os

poderes especíÍicos para formulação de propostas e para a prâlica de todos os demais atos

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou

do registro como elnpresário individual.

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n' 13,72612022, o reconhecimento de assinatura no

instrumento tle procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe

cle Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,

Carteira de Trabalhg e Previclência Social, Passaporte e Cédula de identidade

profissiolal), somente sendo aclmitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada

no documento aPresentado.

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante'

5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas tlm representante'

Em se trarando de PREGÃo EM3:onul [r,rtnÔntCÀ:,
5,2.1. O Credenciamento é o nível básico c1o registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na rnodalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2.2. O cadastro 1o SICAF' cleverá ser feito no Poftal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

Chaves públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema.

5.2.3, O credenciamento junto ao provedor do sistema irnplica a responsabiliclade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

5,2.4, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetttadas elÍl seu nofile,

assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a res ilidade do provedol do sistema ou do

Avenida Coventaclor Pedro Viriato Parigot cle Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação,

6'1.1. O processo de contratação tramitará no Depaftamento de Contratações Públicas, por meio do(a)
Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, corn data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis.

6.1.3" Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos

do processo administrativo peftinente a esta contratação.
6.1.4, A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a

Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

6,1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal.

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma

6.1,7, Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados,

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas paftes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N. 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÂO NO XX/2023
(RAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJN'XXXX

ENVELOPE N'2 . DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX/2023
(RAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJN'XXXX

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser
protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora
marcada para abertura da sessão pública.
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila

do protocolo dos envelopes.

6.1.9.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certarne as empresas que não

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9.

Em se tratando de PREGÃO EM FORMA

subscritor.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e ajustificativa

para eventual atraso.

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como

proposta,

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções

previstas neste Edital.

6.1.12, O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não imporlará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

6.2, Em se tratando de PREGÁO EMffi
6.2,1, O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

6.2.2.

6.2.3.

6.2.4.

6,2.5.

6.2.6.

6.2.7.

6.2,8,

6.2.9.

É Vno1pa A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO

Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição

porrnenorizada do objeto ofeftado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preÇo, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

6.2.4.2.

6.2.4.3. O liçitante responderá pela veracidade das inforntações prestadas na Declaração

Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na

forma da lei,

Incurrbirá ao licitante acornpanhar as operações rro sistema eletrônico durante a sessão púrblica

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer lnensagens emitidas pelo sisterna ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF.

Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas

apresentadas, para deÍinição da ordem de lances dos licitantes.

Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantegente corn os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a

descrição porrnenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após

a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio.

O envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

6.2.9.1. Caso o sistenta esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após

-

Y

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços,

Pregoeiro(a).e equipe de apoio.

automaticamente a etapa de envio de propostas.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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6.3.

acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:
licit acao@c ap qnem o.p r. gov. br e I ic itac qo. c ap anema@gmail. c om

6,2,10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que çonstem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema.

6,2,11, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapa
de habilitação.

6.2,12, Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente,
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s)
assinatura(s) afi xada(s).

6,2.13, E pennitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em
meio eletrônico, mediante cerlificado digitat emitido em ârnbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (lCP-Brasil),

6,2.14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser arnazenados no banco de dados digital de cada
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eÍicácia das assinaturas, bem
como da autenticidade e da integridade dos documentos.

Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou etetrônica), o licitanre deverá juntar,
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s);

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital;
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos

requisitos
prevista no subitem a.6.4);

c) Documento a que se refere os subitens 4.1 .2.3 ou4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos
requisitos.

6'3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "b" e,,c', do subitem 6.3,
6.3,2, Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o

licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados
nas alíneas "a", ((b" e "c" do subitem 6.3 paru os seguintes e-mails:

'. gov. br e licit acao. c ap ane m a@gm a il. c o m

ao licitante;

lances.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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DO PREENCHTMENTO DA PROPOSTA

7.1. @ujocritériodejulgamentosejao..menorpreçoporitem,,,deacordocomo
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao lrenos, as seguintes informações:

a) Valores unitário e total do item;

b) Marca/modelo do item;

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

7,2, Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valor total do lote;

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote;

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando

for o caso.

j.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado

no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Percentual de desconto;

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote;

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso'

i,4, Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.

j.S. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência.

7,6, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

j,j. Os preços ofeftados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

j.g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.g. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência,

faculta-se ao licitante a participação eln quantos lotes ou itens, respectivamente, foretn de seu interesse.

j,10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores,

quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência.

1.11. Em se tratando áe pREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato

de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato

digital, e deverá ser encarniúada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de

lançamento no Sistema de julgamento, por e-mail, no endereço eletrônico:

I i cil ac ao@ c qp ane m a. Pr. g ov. br

7,ll,l, A proposta de preços padrão do sistema, tambem poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n' 01 (PROPOSTA DE PREÇOS).

O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado'
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8.2.

Edi,,r,1;:di .ffi:i[I3.i::::;'uiuí,'ií'^,io e rocar indicados no preâmburo deste

8, 2 3',tj-ffi;"tjJáHy;íi:,'"ü,i ii'ffii: ffi:::";';;ã; ;*"iro(a), c.m a

estejam em.conformidud. aorut 
propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não

1.,... f ::X"T io'g'rudo;i" ;;'h;:Hf": ::i!;,;;[:: ffi',#' ã"'; " ", i,,,,,
8.r.4. 

"(^t;:üff::ã'.:fl:i::lserá 
,empre n,o.,.,i,oa e regisrrada em Ara.

apresenrado o.p*,u, ,, ffi; :J:::rn["::'i.f ,"nor preço . ar"r., que tenham

g.l.s- í-ra".ir:^^: 
q uç rlt§oor preço' para participação na etapa de8. 1,5. crassificadas as propostas, de acorao n^ix ^ Dr:.^, 

' r -"-'-'yqyqw tta stapa de

apresentação.de tances;;r,;;:tdo cotn o Edital, o(a) Pregoeiro(a) daráinício à erapa deern valores o,r,,r.rl r.;;;rJr:I, 
licirantes, que deverão ,". fo.rulád";;".;;." 

sucessiva,8'I'6' 
u?$].:|lffi:.f)u|.[il;:'illLTduarmenre os ricirantes crassincados, de torma sequenciar, a

. r _,:t i,T;I":,il;,m:xfl*fr :J?:tr:TJH'i?J1T11_. ;Í:ru;lxlí8.I.7. A desistênc.

anrerior,;ffI.:['"'.Tffi,ffi 
l*!i",ffi,ffi.rJ:,f].".;J,i.1ffi ,ITJ[",;::]]..Ie a manutenção do último p.àço po. ,r. upr.r"r'tuJ;;;;:;,. 

de ordenaçâo du, proportur.
Em se tratando o. .T,91o EM róÀüÀ, blornQ._xiçl ;8.2.1. 

il?i:::;;,n.*," 
,,i,.à;ã; ,;*,u;ilã;;;ãi,,0"-," 

o horário de Brasíria-DF, a sessãoeretrur,.ur.."r'"t 
será aberta por cornando do(a) pregoei.oiu;, .o, a divurgação du, p.oportu,8 2 2 or, j .**.ol?i"+,;ffi :l;,H::,:: ;lj*i,,.^ll"_não estejarn em confonniouo. .o,i o, requisitos estaberecid 

iÍlcando desde logo aqueras que
insanáveis ou nâo apresentem u, 

"rp..rn.uçu"r,rrrJ.r.--",'*,]'.ffI:rlilf:"on-t'núr-i.io,8.2.2.1. rambem será descrassiil,o., ;;;;;lil;ffílr,. o riciranre.8'2'2'2' A desclassifi.ror" 
-r.ri-r.ror. 

fundamentada 
.e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os pafticipantes,8'2'2'3' A não desclastintuçaoáu'iroportu 

não impedeo seu jurgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase A" ur.itu ao.

::l ;"1'""',TJ"*T:tx**ia:J::;"'" d" meno, preço e 
rrueres 

que renham apresenrado
8.2.4. o sisterna ordenará auromaricam.r," rlx'l?llflliIrlifiiÍfi]ououo na fase d" ra,ces.
8'2'5' 

,o",rr'"T:ff 
disponibilizara ru,,po p.ãirio pu., o"r, J"'-"rrrg.r, .ntr" o(a) pregoeiro(a) e os

8'2'6' Iniciada a etapacompetitiva, os Iicitantes deverão encaminhar rances exclusivamente por meio
:ffil"rff"l:L|,|if 'endo 

im"Jiutamente inrormados do seu .r..r,i*.nio 
" do ,uro,

8.3.7. O intervalo en

s e g u n d o s 
" ",,'l'.,"i, i J,T: il::* ff :l # :H i [ff ;â:,: ; : ffi: : : H ;:: #:,:":: 3automaticamente descaftados pelo sistema os respectivos lances.8'2'8' A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver rance ofertado nos úrtimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
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flj'H:JTl[:j::
minutos e ocorrerá sucessivamente 

"l* intermediários' --x^ ^í.hlica encerrar'

T#I:,ffi;::#,.;;;;iJ^u.1""":: 
intermediários 

riores, a sessão pública encerrar-

s.2.10. Não havendo J"*;;;;t na forma estabelecida nos itens antet
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9.

8.3.9. Durante a sessão pública e permitido a um licitante fazer lançe igual ao de um concorrente com
intuito de empatar o certalne, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance
menor seja considerado inexequível,

8.3.9.1, Não serão permitidos Iances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior.
8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item l1 deste Edital.

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à

penalidade de multa de 2o/o sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de
referência,

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO úÚNT-CÍpTo nn
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA
Em relação a itens não exclusivos para parlicipação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
do porle da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1 .2.3 ou no subitem
4.6.4.3.

O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, assim como das demais classificadas.
A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou
dentro do limite percentual da margem de preferência de 107o (dez por cento) da melhor proposta ou
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.
9.3.1, No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances,

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo,
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior.

9.3.2, Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se

encontre na faixa de ate 10o/o (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,
será considerada vencedora da licitação.

No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre
elas e, persistindo o empate,serárcalizado sorteio para a declaração do licitante vencedor.
Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema.

A margem de preferência prevista no subitem 9,3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação
aoprodutoestrangeiroprevistas noafi.26 daLei no 14.133,de2021,obenefícioprevistonoart. 18,da
LCM 14122, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de20Yo (vinte por cento) estabelecido
pela Lei no 14.133, de2021.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4,

9.5.

9.6.

9.7.

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATTVAS-(COõP) Nm
SEDIADAS NO MUNICÍPTO NT CAPANEMÁ/PR

l0.l' Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o art.45 daLei Complementar
no 123, de2006, de acordo com o disposto a seguir.

10.2, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porle da entidade empresarial.

10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
pofte paúicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porÍe, assim como das demais classificadas.

AvenidaGovemadorPedroViriatoParigotdeSouza,1080-Centro-85760-000-Fone:(46)3552-1321
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍpIO »n
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.S. A melhor classificada nos termos do subitern anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente elx valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.6. CASO A ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNTCÍPIO NE CAPANEMA/PR, MEIhOT CIASSifiCAdA

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP,

NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrern naquele intervalo de 5%o

(cinco por cento), na ordem de classificaç áo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

10.i. No caso de equivalênçia dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO

MUNICÍpIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor ofeta inicial apresentada por

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial.

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE

I 1.1. E11 não hau"ndo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas,

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação, pelo modo de disputa aberto;

b) avaliação do desempenho conffatual previo dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos

naLCMl4l22;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

11,2, Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR;

b) empresasbrasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12J87, de 2009.

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será

cabível a negociação de preço junto ao fomecedor classificado em primeiro lugar

12. DA NEGOCIAÇÃO
12.1. Et ."r"d" , .t p. de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poder'á encaminhar, pelo

sisterna eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

corn a Ílnalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida

melhor proposta para a Administração.

12.2. A negociação serâ realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais

metodologia da média dos precos cotados. somente será adiudicado o obietolitem/lote para a

emDresa vencedora se o Dreco ofertado for igual ou menor ao preco aoresentado Dor esta mesma

emoresa na fase interna da licitacão.

licitantes.

12.3.

Página:14
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12,4, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado dilulgado a

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da

proposta definitiva de preços.

para que este encaminhe em ARQUIVO UNICO (COMPACTADO ex: zip e pdÍ), no sistema
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA) ou para os seguintes e-mails
licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com (em se trantando de Pregão em
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em
conformidade com o último lance ofertado.
l3.l.l. Em se tratando de Pregão er" iiónUa Ú.ÊrnÔNiCA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos
utilizando o link "ANEXAR".

13.2, O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou
seja, das 8h00min às 11h3Omin e das l3hlSmin às I7h30min.

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em fOnfotÁ ELETRÔNICÀ, será aceiro
o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-
mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confrrmar o
recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

13,4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizarápor e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/pR quanto do emissor.

l3'5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao pÍazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação.

13.7, A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de
poderes, na forma da lei, para formular ofefias e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao ceftaue, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

13.8. O licitante que abandonar o certame. deixando de enviar a documentacão indicada neste item 13.
será desclassificado e suieitar-se-á às sancões previstas no subitem 8.3.I0 deste Eclital.

13.9. A proposta deverá conter:
a) proposta deÍinitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com

dados aleatórios, sob pena de desclassificação daproposta;
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de
validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado d,a datada apresentação
da proposta definitiva de preços;

e) indicação/especificação doproduto,marca/modelo;
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00).

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 75.972.7 60/0001-60 - .u.$.rv.ürDirttrlt.l_til,.t.tt.,.gtri:.,It.t.

Edital Versão LCM3.24

Encerrada aetapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor

Página: I 5



Município de CaPanema - PR

g a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Tertno de Referência,

se aplicável.

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços.

13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgarnento seja o "maior desconto", de acordo com o

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expl'esso err percentual.

l3.ll. Ern se tratando de licitação cujo critério de jutgamento seja o "menor preco Por lote", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Editai, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preÇos

unitários e totais.

l3.ll.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado

vencedor clo certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens,

13.12, A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especiÍicações técnicas obrigatórias do Edital e

Anexos sob pena de desclassificação.

13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para

os respectivos esclarecimentos.

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua

apresentação.

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e

julgamento da ProPosta.

t4. ffioPoSTA DEFIN ITIvA DB PRBç_os

14.1. reçoSquantoaopreenchimentodosrequisitos

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de

Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos.

14,2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis cotn os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatÓrio da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração'

14,3. eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita'

14,4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraatealização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, l1o rlínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata'

14.5. ôi.l p..g"áfr"f"l p;J*a 
"onuo.u, 

o licitarrte para enviar documento digital ou digitalizado

"*pff*ái*, 
por meio do sistema ou e-mail, no nrazo de 2 (ôuas't horas, sôb pena de não aceitação

da proposta"

14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado

.iustificada do licitante, formulada antes de

pregoeiro(a).

14.5,2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofeftado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, alem de outras informações peftinentes, a exetnplo de catálogos, folhetos ou

pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e

findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo(a)
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.

I4.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitaçáo da proposta, no local, ptazo e condições
indicados no termo de referência,

14.5.3.1, Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de

realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou

e-mail.
14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o

estipulado no Termo de Referência.
14.5.3,4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do
licitante será DESCLASSIFICADA.

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)
Pregoeiro(a) analisarâ a aceitabilidade da proposta ou lance ofeftado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desrnontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

14.5.3,7, Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis àrealizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chat", ou por outro rreio,
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade.

14.7, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno pofte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Editat.

14.8. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentat'em desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde

que insanável.

14,9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de
uma proposta que atenda ao Edital.

14.10, No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.
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l4.ll. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do prirneiro

colocado da cota principal.

l4.lZ. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

15. DA HABTLITAÇAO
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialrnente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cel'talre ou a

futura çontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu. gov.br) :

c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar

thttps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR"/Municipal/AIL/Consultarlmpedidos.aspxi
d) CNAE (https://cnae.ibse.sov.br/);

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis);

0 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça: lwww.cnj,ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

lS,Z, A consulta aos cadastros serârcalizadaem nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do art. 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio rnajoritário.

lS,Z.l. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o Iicitante inabilitado, por falta de

condição de particiPação.

15.3. Caso atendidas as condições de participaçáo, ahabilitação do licitante poderá ser verificada por meio do

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação

tecnica, quando for o caso.

15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data previslapara recebimento das

propostas.

15.4,2, E dever do licitante aÍualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada'

15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito ert

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme arÍ.92,11, daLClú 14122,

1S.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçào complementares, necessários à

confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste cer-tame e já apresentados, na fotma do item 6 deste

Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistenla ou e-mail, no prazo

de 2 (duas) horas. ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a). sob pena de inabilitação-

lS.S. Em se tratando de microempresa (ME) ou eÍtpresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor

do cedame, para regularização da documentação) para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará

na inabilitação da em
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16,9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de
desclassificação (art. 43 da LC n' 123106 e no 147 /14),

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do cefiame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçáo, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa (art.43, §lo, da LC n" 123106).

16.ll. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de

amostras, nos termos do subitem 74.5.3, para a abeftura da fase recursal.
16.I1.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de

habilitação poderá ser iniciada durante a realizaçáo da etapa de apresentação e aceitação de

amostrais;, ielativa ao licitante cuja proposta foi a melhor clasii,ficada, para fins de celeridade e

eficiência das licitações públicas.

16,12, A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação,

16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, ate a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.
16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor.
16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar
a licitação.

16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, apropostade preços apresentadapelo ticitante
desclassificado ou inabilitado não produzirâo efeitos válidos, possibilitando a Administração,
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes.

17. DOS RECURSOS
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularizaçã,o fiscal ou da etapa de apresentação e

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao Íjnal da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer.

17.2, A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorer importará na decadência desse direito.
17.3. Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet,
no e-mail: licitacao@capqnema. pr.gov.br

17.5. Aplicarn-se as regras previstas nos artigos 268 e27l daLCM 14122.

17.6, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação,

17,7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o

procedimento à autoridade superior parahomologação.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 7 5.97 2.7 60 1 000 1-60 - _1: y1r:,cltrilrr çr ]_ríi, l)1, gui', !11

Edital Versão LCM3.24
Página:21



Município de Capanema - PR

DA REABERTURA DA S

18.1. A sessão púbtica poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerralnento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabetta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante.

18.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados çadastrais

atualizados.

19. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19.1. modasexigênciasfixadasnesteEdital,decididososeventuaisrecurSose
constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.

lg.l.2. Previamente àformalizaçáo da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder

público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação.

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão

municipal competente poderá convoÇar o licitante subsequente

1g.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitat ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçáo,para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

19.3. Decogido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçáo pata a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

1g.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, meslro que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes retnanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor da Administração Pública municipal.

1g.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a"

do subitem 19.4.

19.7, Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente do objeto da contratação eln Çonsequência de rescisão contratual, observados os mesmos

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19,4.

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprirnento e/ou

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionadot autoriza a
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a

19.4.

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva
contratação de licitante remanescente, em razáo de extinção do contrato, será, realizada somente após a
publicação da decisão administrativa definitiva.

20, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20,1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

20.2. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
20,3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado ümayez, por igual período, quando, durante

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivojustificado e aceito pelo
órgão gerenciador.

20,4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos.

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar
o disposto no item 19.

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,
20.7, Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal

participante. serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor
organizaçáo e controle da execução do objeto da contratação.

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

20.9, A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital.
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo
requerimento elaborado.

20,9.2, O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante
realizaçáo de pesquisa de mercado prévia à aquisição.

20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho.
20.Lt. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação.
20.12, Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedidorjustificadamente.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 7 5,97 2.7 60 1 000 1-60 - _1t-u:-1:,-qitt)in t çt) lit, l_)l, g(tl:,'!).!.

Edital Versão LCM 3.24
Página: 23



Município de Capanema - PR

-

DA ADESÃOA ATÀ DEREGTSTRO DE PREÇOS-

21.1, @deRegistrodePreçosobedeceráàdiscip1inadoscontratosprevistanaLCM
14122, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

21.2. E permitida a realizaçáo de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados.

21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência,oprazo de vigência da ata de registro de preços

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 27.3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo

prazo de vigência da ata.

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14122, os órgãos

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não parlicipantes, observados os

seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, na forma dos artigos 38 a 43 daLCM 14122;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

21.4,1, As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 2l .4 não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

particiPantes.

Zl,4.Z. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não palticipantes que aderirem'

21.5, Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14122 no âmbito da execução das atas de registro de preços.

DA FORMAL o DA CoNtnarnçÃo PoR MEIO DE CONTRATO DERryADO DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DÂ VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE

EXECUÇÃO, CONCLUSÃo n nNtnEGA E DA ALTERÂÇáO CONTRATUAL.

22.1. viçospoderáserrealizadapormeiodecontrato,decorrente

da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital.

22.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com

as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14122, permitida a previsão, no contrato

derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da

necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível.

22.3, A conversão da ata ern contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os

seguintes requisitos:

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a

cornprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período

anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis;

b) indicação do prazo de vigência do contrato;

c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais

docurnentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros rneios aplicáveis;

d) lndicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta

no 'lermo de Referência.

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-

financeiro;
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c) o contratado.reconhece que as hipóteses derescisão são aquelas previstas naLCM l4/22.23'4' o prazo de vigência da. contrataçá" ,rru ,ãr.,. previsto no Termo àe Referência,
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Avenida Govemador p.dro Viriuto?_*
CNpJ no 7 5.972,7 6.0/000l_60 _ u r.r u ciipirll!.:.l.t.tit,.t)l 

, g-9)r,l).!.
Edital Versão LCM3.24 Página: 25



MunicíPio
aráodisposto.nol11.u*uo,observando-se,oequaIquerforma,ffi ü:ü:::{# jí}k{x""utut:j:*Til*:,',:*[::;im:;

a assunção dos riscos ordinários t:"*;;,l'nio 
oUtt'uut'

denominados fortuitos internos do negocto' ueYw,*" 
^--^r.,aic o lesais. o contratado poderÉã"no*i'uao' fortuitos internos (ru,vév-'"' 

'-'^r^ o leoais' o contratado poderá

ao caso. ::*,."," e sem prejuÍzo das respons"rlt'"i:T:::::T*fãlliã;;,"istração'
zt.t4,i;;;:":i::*"1'fl [:fr:':'".Y;",,"íãíi'*iteauto'l

;::iffru*'r:ni:llt': ;;il:ffi'*;::ffJ:xlxiât*:'il::il':TJlil:'i:
que comprove a caPacidade t

o'ot"-'''o'"ot'espondente"-^rntratação' o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as

23'14'2'Em sendo admitida t t:':::;;::'"Yow' v ^-- 
- ^^,,ore.,. os dirigentes desta se- 

.onaioã* ou'uu'*::t:fHpessoa física ou jurídica' se aquela o'.ot'ro 
v do art.281 da

23'14'3' E vedada a subcontratatT;;l;'t"'nn" de interesses prevista no rncrl

enquadrarern em alguma ht1 v
LCNÍ,14122,

24,1.

24.2.

ffiodutos/prestaros
Termo de
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Referência.
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24.2.1. euando necessirar u: o'u'l:-:l-1:::::'"::"lliijJ]tl;l'j:nât,Jl'#LT:'IJ::-TII
*'ffi;;r:l'fr i:'::H:#.:x#]'::"i"ii""o*'ãnt"á' 

ao menos' as seguintes

informações:
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b) descrição dos objetos aserem adquiridos ou "t:t*l:"^t^:'::::': "tuudot'
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os servlços;

d) pÍazo paraentrega dos objetos ou para a prestação Oot':tlutn::'^^""'

e)quantidade,,,"oidu,,,nu."u,,.,p..ifi"uçoesetc'dosobjetos*:::]]no',seaplicável;
f)justificativaduquuntidudedoobjetodacontrataçãoedasuanecessidade;
g) assinatura da(o; res|onsável |elo órgao púbiico solicitante e/ou do Fiscal da

,..;;:fi:floao r.ou.rimento indicado no.subitem 24,2,r ser(rencaminhado por meio

do Fisçal da contratação ou do secretário da pasta, por meio eletrônico, ao contratado' o qual somente

poderáserenviadoposteriormenteàemissaodarequisiçãodeempenhoe/oudanotadeempenhopelo

24.4. üffiff;:Tln."".a o produro ou prestará o serviço nos rermos constantes do requerimento indicado

no subitem 24'2'l'
24,S.Salvoemsituaçãoexcepcional,ocontratadoSomentedeveforneceroobjetoouprestaroserviçoquando

lhe for .n"u*inhudo o t"qu"ti*"nto indicado no subitem 24'2'l '

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24''5 náogera responsabilidade ou penalização ao contratado'

24J,onãocumprimentododispostonesteaftig-oensejaanulidadedacontrataçãoeapossibilidadede
responsabilização dos envolvidos'

Salvoemsituaçãoexcepcional,oÍbrnecimentodeobjetosouaprestação!t1sser1l.e1'.0::licitante
contratadoSemopréviorecebimentodorequerimerÚoaquealudeosubitem24,2'lconflguraa
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Semprejuízodoçontrolecentraldadocumentação,cadaórgãopírblicomanteráocontrole,
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24,2.|, de forma a

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos'

24.8.

24.9.
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25.1, As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.
25,2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo cle recebimento
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo
uma cópia do documento ao CONTRATADO.

b) Juntarnente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente,

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do
descarregamento da mercadoria.

25.3, Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três
servidores, realizarâ, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto e, a verificação da
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo.

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recetrimento definitivo
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital.

25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.
25.5,1, A Comissão realizará inspeção minuçiosa do objeto da contratação, acompanhados dos

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a

finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no
processo de contratação.

25.5,2, Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco,
em tazáo das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento
definitivo.

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada
órgão público, com registro de data dacriação dos respectivos arquivos digitais.

25,6, No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo
estabelecido.

25.6,1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em palte, o objeto da
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a paftir.
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente
com o termo de recebimento definitivo,

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da conlraÍação providenciará as diligências
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abeftura de processo
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administrativo sancionador e arealização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de

eventuais Pagamentos devidos.

25.6,4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofriclos pela Administração, observado o disposto no

subitem anterior.

ZS.j. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (seÍenta e duas) horas, contado da

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo

Fiscal da Contratação, em decorrênciadanaturezado objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.

2S.g. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento

Definitivo, ern 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando

uma das vias Para o Contratado'

ZS.g. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser

alteradalcarrcelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal

comPetente.

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como

realizado,consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: ç,9lIlll-il§Ídçilll-al-lcll.llll,ll.i.,Sl»'.irr'. até

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.

ZS,ll. Na hipótese do subitem 25.10,aSecretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedirnentos para

a tiquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tornada

das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo

de forma tempestiva, nos termos do regulamento'

ZS,l2. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor)'

25.13. B vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas

no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da

contratação.

25,14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade

o rnembro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização'

ZS.IS, A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art'

218 daLCM 14122, no que couber.

ra a conta bancéxia do Contratado' no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25

v

V

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato.

26,1.1, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento

será efetuado, em parcela única, no piazo máximo de l5 (quinze) dias contados do recebimento

definitivo do objeto da contratação.

26.1.
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26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da con

26.1,3, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço o pagamento
será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecitnento
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a
documentação para liquidação de despesa até o l" (primeiro) dia útil de cada mês,
26.1.3,1, No caso do subitem 26.1.3 O pagamento sotnente será efetuado após o recebimento

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de
termo firmado pelo fiscal da contrataçáolcornissão de recebimento, conforme
indicado no Tenno de Referência, constatando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5o (quinto) dia útil de cada
mês.

26.2. E vedada expressamente arealizaçáo de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

26.3, O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital.
26.3.1, Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato,

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perlinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao contratante.

26,5, No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 daLei
n" 4.320, de 1964.

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto cla contratação;
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal
não for embargada pelo contribuinte.

26,7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
26,7,1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a

irnpostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação,
26.8, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
26.9, Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador,

26.10, A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores corespondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contratado.

26.11, Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado,
incluindo os decotrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contlatado, será precedido de
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de
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decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes'

26,12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorentes do contrato.

26,13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os

procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato

eletrônico e/ou digital.

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município, conforrne indicado no processo de contratação.

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da

observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de

documentos obrigatórios faltantes para â realização de suas atribuições.

26.16, A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos

servidores pela malversação de verbas públicas.

26.77. A recusa narealizaçáo dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos

servidores, em razáo da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores.

26.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado,

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação'

26,19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forrna para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento,

utilizapdo-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
EM = Encargos Moratórios a sererr acrescidos ao valor originariamente devido.

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I=
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

Í) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivojustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftalxe ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) compoftar-se de modo inidôneo ou Çometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

J

v

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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27.2.
|)praticaratolesivoprevistonoart.5odaLeino12.846,a.zo,,F

Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

il l#1;;::tro 
de Preços ou no contrato, serão observadas u, ..gá, básicas previstas nesre Edital e

27'3' 
:.jÍff]::l'ff:í' 

ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) adminisrrariva(s) as

a) advertência;

b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de capanema/pR;d) 

L:1ilil:" 
de inidoneidade para licitar ou contrarar com quarquer órgão púbrico de quarquer ente

27'4' A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nasalíneas c'a't a"g") do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.27,5, A MULTA DE MORA,
Referência e seus eventuais anexos, 

, observaráÀ seguintes regras:a) quando houver prazo parao fornecimento ao proartozprestação dos serviços em horas, a multa

T::::r1,!: 
(dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimeriàzp..rtuçao, por hora

b) quando houver prazo parao fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa

:fÍ,|j,:,' 
(cinco por cento) do valor p.evirto'ra..líirioro áe ro.n""i."ntJzprestaçao, por dia

c) quando houver um cronogram a para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a murtaserá de até l0oÁ (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, perodescumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea ,,b,, acima;d) quando se tratar de fornecimento de proãuto ou de prestaçao de serviço para um determinadoevento' em que haja horário marcado para a realizaçào ao fornecimento/execução do serviço, amulta será de até 10yo (dez por cento; Jo valor previsto na requisição de

lJ,ffiffillY;:stação, 
por cada 15 (quinze) minutos de arraso, até o limite de 45 (quarenta

27.5.1.

infrações administrativas previstas nas

27.8. A sanção de

Em todas as hipóteses acima, será torerado o atraso, com aplicação de murta, até o rimite detempo de atraso correspondente à30yo (trinta por cento) do valor previsto na requisição defornecimento/prestação' caso haja extraiolamen to do prazo de tolerância, será consid erada ainexecução total da contratação.

"uL r â \-\'ryrr[N§A'I'ORIA, sem pre-iuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:a) 
:::r:"1.::ri:il1::"1u.iroÇri..,,to) até t*yo(dez por cenro) sobre o valor esrimz

o,,"ouJ"ol,"ffi ff il.#Ifl 
,i1"ii,#:g,f 

*::X:Tiü;lJ:?:;::,.J."J,:iil::í:ff

processo de contratação, previsÍo no iteí l:;:JJ;:1ff'.'J::'Ji:t:ilffil1:I:r:::
consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 22g da LCM l4/22,por infraçãoa qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata oe Registro de preços, do contrato ou doTermo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes]aplicada em dobro na reincidência;b) multa de até l|Yo (quinze por cento) sobre do ,àlo, 

"riirudo do processo de contrataçãoprevisto no item l'3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por atounilateral da Adrninistração, motivado por curpa do contratado, havendo a possibilidade de

c) 
[,,,:Lffj:"r;Í1;I,i:::::1,:]::T :*l* estimado do processo de contraração previsto

27.6.

27.7.

sv'rrrrrrDtrcrLlvas prevlstas nas alÍneas "b" a"g" do subitem 27.1 deste Edital, quanJo houver

l','rH:l*;:;:ffif:H;?.""'^::'lTi:? ilo"'õ'" á' r""riaáa' *ui, srave, o que impedirá oresponsável de ricitar ou contratar com o Município de capun.,ralRR,';ffiril::;,H:ilTil:;

será aplicada ao responsável pelas

seráapIi,c1da 
_a: 

responsável pe,u, l,OuO
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deste Edital, bem como pelas infraçõ" uarnirri*tlu^ R'*i'11'":: :iltli;:;;',1;ff'lit"Tti:*
i:il 

EElllttxi 

fi I, ::[:,1:r ii[hTÉ'T:]:I;:iiffi ffiü; ;;' a sanção referida no subi'1em

anterior, e impedirá o ."rponrau"i d. ti.itu, ou .ornu,u' no âmbito da Administração Pública direta e

indiretadetodososentesfederativos,peloprazomínimode3(três)anosemáxinrode6(seis)anos.
27,8.|.Assançõesdeimpedimentodelicitar..ont,utu.comaAdministraçãoPúblicaededeclaração

deinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblicapoderãotambémser

'r"';u"',linff::Tt"".,.:::f"||:'::il'l,ll'0", praticarem, por meios dolosos, rraude nscar

no recolhimento de quaisquer tributos;

b)tenhampraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitaçãooupelo
descumprimentodasnorlnasfederais,estaduaisemunicipaisnodesempenhodassuas
atividades empresariais e/ou proÍissionais;

c)a.*on,t,"*nãopossuiridoneidadeparacontratarcolnaAdrrrinistraçãoemvirtudede
atos ilícitos Praticados'

27.g.SemprejuÍzodaaplicaçãoau'*"aiau".u*t'u":..1]l]::t::"t'*'assançõesadministrativasserão
aplicadasapósregularprocesso-administrativo,emquesejaasseguradoocontraditórioeaampladefesa,
com os meios e recursos que thes rao-in.r"nt.r, obs.'vundo-'I" u"tg'u' de aplicação e fixação das

27.10. n:x,:*:,iffi::i.T:[:ffi:i,T'L'#]lKo"sanções 
pecuniárias, no 

telc:ntuar 
de 30% (trinta

por cento) rou..-o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1'3 deste Edital'

21 .ll, Na hipótese em que a conduta cometidapelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração

pública rrunicipal ou a terceiros, o ,ulo, áa indenização será calculado independentemente do limite das

multasindicadasacima,devendoovalordaindenização':oll.j,onoeraorealvalordoprejuízocausado.

21 .12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superio,.,,o valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contrat;;;, além da perda desse valoL' a diferença será descontada da

2j.t3. ilil},lJ#,X"* ::T'::t#i:i;$::*"#ierao recorhidas em ravor -,*:::"'o-i: de capanema/PR'

no prazo *a^i*o de 30 (trintai aiur, u contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade comperente, ou, em ."r" d; i;;;ofu1rf i., 
"t*li: 

na Divida Ativa e cobradas judicialmente'

21 ,r4. Nahipótesedecobrançajudicial aquealudeosubitemanterior,se.ãoobservadasas.regrasestabelecidas

noCódigoTributárioMunicipalparafinsdecorreção*on..á.iuejuros,devendoseracrescidosos
honorários advocatícios, no percentua I de2[%(vinte por cento) sobre o valor da causa' e todas as custas

21.ts. l'rr"'ffi::rJl!lli,.r?i; de inidoneidade para ricitar ou contratar será precedida das fases de instrução e

de julgamento do processo administrativo sancionado', potl*' somànte será aplicada por decisão do

chefe do poa".ri,,irutivo municipal, ou por autoridade p:'. 
"1" 

designada'

2T.16.Asdemaissançõessãodecompetc"iua"ComissãodeJulgarrentoduea*inlstração(ciA)'naforma

21.11. n::#,11í.1:j,HTflrffiu:;ente registradas no SrcAF e em outros sistemas disponibilizados peros

órgãos de controle. ., 
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

21 ,18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre sl

das multas, cumulativamente' sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

21 .lg, A aplicação das sanções ua,rinirtruiiuas não exclui, eÍr hipótese alguma' a obrigação de reparação

,;; 1;*i::tl:"Tffii"u:,iifi[lJ1'fiJJ:i;i*, "11..n"sições 
dos arts 408 a 416 do código civir

27.21. As sanções adÍrinistrativas contratuais previstas neste item 27 náo impedem a aplicação' pela

Administração pública municipal, i. "rn", 
sanções previstas na l'ei uo 12'846' cle 2013 e na legislação

v

falsa quanto às condições de

21.22. ffi:1;:;"-r" comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto

-.--^ ÀíE/EDD ^,, ^ conluio entre os licitantes' em qualquer
aplicável.

ffi ill;il üi";; "'*"o'i*:T ::.T: 11:3:il:: ;:::::"pattrçrP.Yqv' ---^^-^ 
^^Áê ^ ên'erramento da fase de lances'

tnornanto da licitação, mesmo após o encerrame 
- ^i*:-:.rrôrir,âe Í

il1'"T,i:Hli'1l,.ili1ffi lffi :[:::'*F:"ilil*j*:;';m3,,11'il""ou'sprevis'las
f ffi ; i: ffi ifi H], "'i" a" n. J'u " 

ã" p * 0 "' "' r: § -" ltl" : l-a gl'-tl"' lv"
r ermo oe Ão,",",_,-',", _.: - ::: : õ;;i;; _ 8;r;õ:0õõ _ Fon e:(46)3552-1321

ã*;d. G",.-rd* p._qyyillt: Iil'q**'^i?-fÍ'-',:1,1, ..,,,,,,.,,,,,,,,,, r,,,, 1,,,:T|, IlU? #:?;0õõió0'-1ir"'tr'-çiutittrçitrit'rtt' g'rt"ltt:
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28,1. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

contratações,

28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição,

28,4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referenduiz do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do poder

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.
28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras

sem a previa manifestação do interessado,
28,7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o

Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,
manifestar-se , no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
28.9, A medida prevista na alínea "a" do subitem 28,8 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal
daFazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos
deste Edital e daLC]l/r 14122.

28. 10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" or.l "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

nos termos do art.48, VIII da LCM 14122,

29,2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

29.3. Quando da declaraçã,o de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos,
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321
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Zg.j, A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

2g,8, A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.

30. DA RESPONSABTLIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO

30.1. O liçiiánte e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados

fase ou etapa dodiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer

ceftame e na execução da contratação.

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução

desta Contratação.

30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a t'esponsabilidade do

Contratado pelos prejuizos resultantes da incorreta execução da contratação, betn como de vícios

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado.

30.S. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com

os artigos 72,73,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078/1990).

30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

DAS MEDTDAS DE ANTICORRUPÇ
INTERESSES

O, DE COMPLIANCE E DO CONFLTTO DE31.

31.1. ós[icitantesdevemobservaromaisaltopadrãodeeticadurante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

31.2. Para os propósitos deste item, definern-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta'r: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) ,'prática Fraudulenta"l A falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de inflttenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou tnais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artiÍiciais e não competitivos;

d) t'prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas

ou sua propriedade, visando influencial sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) "PráticaObstrutiva":
(D destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da

qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(iD atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município

promover inspeção do objeto/serviço.

31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para âpuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do

Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

31.4, Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase intertra da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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31.5.

*il:""iT.I:::.:,i:"::::,lI"::^:,:::ntratecomaAdministr,om
:""T::::::':,":j.1':::., ll'1," 

*l? coraterar ou por un,iaua., ,ie ;il; ;;
;;ffi;;o da contraração naotralidade rle infpcra-*^.I^ ^^..:.-^ r- ffi;#,'";ffi::J:l,x',T::emnfesâ otrê hrê§fÃ acaar.^-i^ tt^^:^-empresa que preste assessoria técnica.

3l'6' o agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e31 .5 deverão declarar-se suspeitosno processo.de contratação, aparÍir da sua ciência de um possível conflito de interesses.31'7' 
*::[,j:"Hiosto 

no subitem 4.2 deste Edital, não pàoe.ao participar das contrarações, direta ou

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento ds bens a ele relacionados;b) a empresa' isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou doprojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voÍo, responsáveltécnico ou subcontratado' quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento debens a ela necessários;
c) a pessoa física oujurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitadade palticipar da licitação em decorrência de sançao de impedimento ou de inidoneidade que lhefoi imposta por quarquer órgão público, de qualiuer ente Í'ederado;d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente doesgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelaradministrativa prevista no inciso II do art. 247 daLcM r4/22;e) aquele que mantenha vínculo d.e naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agentepúblico que desempenhe função no respectivJ p.o..rro de contratação ou que atuará naexecução' controle ou fiscalização da contratação, ou que deres seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, corateral ou por afinidade, até o terceiro grau;f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;g a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação áo edital de licitação,tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil' por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentes nos casos vedados pela regisração trabalhista.31'8' configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos poderesExecutivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão dasatividades exercidas; e
b) no período de 6 (seis) nleses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ouaposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipaiscontratos de serviço, consultoria, assessolamento ou atividades similares, vinculados,ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou

(ii) i'I"*'il;llta ou indiretamente, em favor de inreresse privado perante órgão ouenÍidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento
relevante emrazão do exercício do cargo ou emprego.3l'9' Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos Çasos lnaicaJos no subitem 3 l.g a vedação decontratação prevista na alínea .,e,, do subite m 31.7,no que couber.

Avenida Covernador pedro Viriato^prrt
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^ÀrraNFi\fÁ,PR 
::

No âmbito d.,,u .on" fi?illllll;,t32.1,

32.2.

32.3.

32,4.

):,:ilb,'::, ffiil,".ilfr::ilffi;;;*;; oour*, daprobidade administrativa, da iguardade'

do planejamento, da truÇu.cn.iu, da eficácia, da segregaçao de funções, da motivação' da vinculação

ao edital, do julgamento objetivo, au ,.gurunçu lr-.talá, da razoabilidade, da competitividade' da

proporcionalidade,daceleridade,da.,ono,,i.idud",dodesenvolvimentosustentável,do
desenvolvimento local, da cooperação, au.iouauniu 

", "* 
especial' o princípio republicano' o qual impõe

direitos e deveres ,u,u todo' os cidadãos' assim como as disposições da LINDB'

Considera.secomoconcretlzaçáodoprincípiodaigualdadematerialenãoviolaoprincípiodaigualdade
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fámento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e

bi da Política Municipal de Contratações. Públicas'

As cántratações públicas rnunicipais têrn por objetivos:

a)asseguraraseleçãodapropostaaptaag.,aroresultadodecontrataçãomaisvarrtajosoparaa
Administração pública municipal, incf,rsive no que se refere ao ciclo de vida do ob'ieto'

observando-se aS normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

b)asseguraraaplicaçãodaigualdadeformalematerialentreoslicitantes,bemcomoajusta
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratae:::^"il:::'

c)evitarcontrataçõescomsobrepreçooucompreçosmanifestamenteinexequiveise
superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável'

compreende-r" "o,ro 
,uis vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor

compatibilize os fatores custo-benefício' levando-se em consideração:

a) a economicidade;

b) u quaúuát, durabilidade' eficiência' efrcácia do objeto da contratação;

c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;

d) o tftiio'u arrecadação de tributos no âmbito local;

e) o Ot"nuotui*ento local e o desenvolvimento sustentável'

"CO}[PR-{SC-\PANE}IÂ" , "' 'ãoprocessod""ont,uçuãããffiã-doouj.tolíticaMunicipal
de contratações públicas e do prágrama "compras capanema" estabelecidas na Lei complementar33.1.

Municipal n" l4l2O22 e seus regulamentos'

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanema":

a) a utilização do poder au, 
"orirotuçÕes 

cla Administração Pública tnunicipal cono vetor do

desenvolvimento econômico e social local e regional;

b) o planejamento dos gastos públicos;

c)ageraçãodeexternalidua",po,i,iuu,,comooincentivoàMicroempresaeàEmpresadePequeno
Porte,ofomentoaosempreendedoreslocais,bemcomoacirculaçãoeamanutençãodeverbas
provenientes do orçamento público dentro do território municipal;

d) u unlpiãouo da eficiencia das políticas públicas e dos serviços públicos;

e) o incentivo à inovação ,..noiãgi.u e a geração de emprlgo e renda no âmbito municipal e

regional'

São diretrizes do programa "Compras Capanema":

;l'..i:ffi J':[:illffi ili[ã#;;,,'*',?lT:],:itl,:T::::::i#:;:il1;;:l''o"'
[:li:::,o,.]'i,]*'0,"ã,,"a, murtidimensionar e que envorva todo o ciclo da contratação;

-c^:a..^;õ o +r.oncnarênciâ nO tfe

ffi 1"": : xl,l J:::: ,,l: *il, ;,*ffi ; "[ ", i ii o 
"0", :::,:r :': : ::1i::i;::r;: :::: i::b) 

:::ffifi[:ffi:nfff"::;;:;"""**u., oooi',^, promovendo apadronização dos produtos

Á^* servidores envolvidos,
:",:ffi :l' Hl[:" ffi:ü;"' ffi ú"ü; .fu " :""::::,,,::: 

serv i dores env o rv ido s'

;-üffi;';;;;;' " "io'i' divulgação das contratações públicas;

33.3.

00 ' Fone:(46)35 52'1321

cNpr "Ji! 
ô25ãoroúJ;,?" 

Jàii'l:llattctrra 
pt g.r' rrt
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c)

d)

buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;
criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações
públicas.

34.1.

DAS DISPOSIÇÕES TINAIS
O resultado e demais atos do presente ceftame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município

34.4.

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.cepanema.pr.eov.brldoe. e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.sov.brl.

34.2, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer etapa da licitação,

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a),
34.6, No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente,
34.7, Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,

34.7.2.

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na Iegislação, os documentos exigidos para habilitação não
poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser
remetidos posteriormente ao prazo fixado.

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do ceftame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pal'a o primeiro dia útil subsequente no
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Capanema.

34.11, Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares
a respeito da LCM 14122 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.
34,12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

34.13.

plataforma "YouTube",
34,14, Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que noftearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 05 de junho de2024.

v

v

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (iuntado na fase interna).

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL

ANEXO III Modeto de Declaração uniflcada

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP.

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário)

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário)

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO X Orieotaçao para geração/reclação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL

Arnffco Bellé
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ANEXO IT
MoDELo DE pRocunaçÂo rARA cREDENCIAMENTo(*)

EXCLUSIVo PARA pRpcÃo NA FoRMA PRESENCIAL

PRocuRAÇÃo pena cREDENCIAMENTo

Poreste instrunrentoparticularde Procuração, o(a) x\,\\x\x\\x\x\\x\\\x\, inscrito(a) no cNpJ sob o noxxxxxxx'\x\\x' sediado(a) no seguinte endereço: \\x\x\\.\\x\, no xxx, bairro: xxx\\xx, cEp: rrxxrx\xx\, noMunicípio de \xxxx\x\xx\xxxx\, com o seguinte endereço eletrônico: x\\x.\x\xx\xxxxxx\xxxx, e com oseguinte contato telefônico e whatsApp: x\x\x\xxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) s(a).x\x\xxxx'\'\xxxxxx' cPF N" xx\xx\x'\xx' com função de: xxxxxxxxxxxxx\-\xxx, conforme atos constitutivos claempresa ou procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para represen tar a (RazãoSocial da Empresa) perante o Município de capanema/PR, no que se referir ao presente pREGÃo no rx/20Jr ,com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do pREGÃo, inclusive apresentarDECLARAÇÂo or QUE A LICITANTE cuMpRE os REeuISITos DE HABILITAÇÃ6, os enveropesPRoPosrA DE pREÇos (N'0r) e DocuMENros DE HABTLTTAÇÃo 6,ort;;;. da outorgante,formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofeftasna(s) etapa(s) de lance(s)' ,egociar a redução de preço, desistir expressarnente da intenção de interpor recursoadministrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recursoadministrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)Pregoeiro(a)' enfim, praticar todos os demais atos pefiinentes ao ceftame, em nome da outorgante,A presente procuração e válidaaté o dia

I
Nome

*Em papel preferencialmente timbrado com razdo social, cNPJ, endereço completo, enclereço eletrônico, terefone/I[thatsApp,com nome e assinqtura do representante legal.*Recomendação: Na hipóÍese de apresentíçiio de procuração por insrrumenÍo parÍicurar, esta clevercí vir ucompanhada do

?::ff;ri:.''al 
tla proponenÍe ou de outro documenÍo, onde esreia expresso os poderes do outorgante para consÍituir

*Em atendimento a Lei Federal n'13'72612022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuraçãoparticurar, poderá ser rearizado peranre a pregoeira e Equipe oe Apoil-desd.;u;;o;;r;;;;;;;;,a originarou cópiaautenticada em cartório, de Documento o{icial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. cédula de RG, cNH,carteira de Trabalho e Previdência social, Passaporte e cédurlJ.là.ritoro. profissionar), somente sendo admitido oreconhecimento da assinatura na forma grafada ,, O".rr.ri"-.;;;ffir.
(*) NorÁ: DocuMENTo zBRIGÁTóRII - ÁPRESENTAR W No lNÍcro DA sESS,lo -AC)M4ANHAD7 poR DocuMENro;; iooiinrcaç,lo coM Foro.

Avenida Govemador O.Oro Ul:,:,-o
CNpJ n. 75,972.76.0/0.00l-60 - -it.rt-tr,-citp11,1e r11i1,11r,gç1_r1,!11.
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ANEXO IIT

DECLARAÇÁo uxlrtcaon

Ao(A) Agente de Contratação

Município de Capanema, Estado do Paraná

Pregão no: -\xxxx-xxxxx

objetodaContratação:...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx...

I-Pelopresenteinstrumentoeparatodososfinsdedireito,oCONTRATADo,denominadode
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no cNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx' sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, cspt ****-*xxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx' com o seguinte

endereçoeletrônico:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,ecomoseguinteconta-totelefônicoeWhatsApp:xxxxxxxxxxxx,
nesteatorepresentado(a)pelo(a)Sr(a).,**"*,**"**"xxxxx,CPFN"xxxxxxxxxx,comfunçãode:
xx.yxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos'

DJCLARA:

a ciência e concordância do licitante col11 as condições contidas no Edital e seus anexos' de que

cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital

e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência' se existirem;

aciênciaeconcordânciadolicitantecomasobrigaçõesel.egrasdeexecução,derecebimentoe
de pagamento previstas no Edital e no Termo de-Referência' assumindo a responsabilidade de

lffiTfl: que sobre o valor devido ao contratado' decorrente,ll ry:':l:^'^::I::Tt"' '"""
retidososvaloresreferentesaostributosincidentes,conformeodispostonalegislação.
queolicitant.nao*,p..gamenoresde18(dezoito)anosemtrabalhonoturno,perigosoou
insalubre;dequenãoempregamenoresde16(dezesseis)anos;dequecasoaproponente
empregarmenoresde16(dezesseis)anos,estesestãocontratadosnacondiçãodejovem
aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII' da Constituição Federal;

que o licitante e os seus sOcts e/ou administradores não se encontre(m)' ao tempo do processo

decontratação,impossibilitado(s)departicipardalicitação/contrataÇãoemdecorrênciade
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público' de

qualquer ente federado;

0 que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmetrte pela Administração Pública

municipal,noâmbitodoprocessodeÇontrataçãoanteriorparaomesmoob.jeto,
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medidacautelaradministraivaprevistanoincisolldoarl.24TdaLCMl4l22;
g)queolicitantenãomantémvínculodenaturezatécnica,comercial,econômica,financeira,

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que desempenhe função no reslpectivo processo de contratação ou que atuará na

execução,controleoufiscalizaçãodacontratação,ouquedelessejacônjuge,companheiroou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade' até o terceiro grau;

h) que o licitante não integra um grupo ."onÀrriro, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

' 
á, contratado(s) deste processo de contratação;

i) que o licitante, ,o, ! 1"in"o) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçao Je trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista'

j)queinexistemfatosimpeditivosparaahabilitaçãodolicitantenoceÚameedequenãose
enquadraemnenhumadashipótesesdeconflitodeinteressesprevistasnaLei,cienteda
obrigatoriedade de deçlarar ocorrências posteriores, clurante toda a vigência da contratação;

k) que o orçamen,o, nfroporta cornerc.ial apresentados pelo licitante neste proaesso de contratação

forarn elaborados de forma independente' se aplicável;

Ya)

b)

c)

d)

e)

Ãve;0. c"r*.^a;edro viriato Parigot de Souza' 1080'

cNpl r;ii.sii Tooroool -oo ; )I§-rY'Çal)allÇ!lir'1rr''s(llr''!ll
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que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do arligo I 

o e no inciso III do artigo 5" da

ConstituiÇão Federal;

que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva
de relacionarnento comercial com a Administração Pública;
que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;
que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas:
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua corno sócio, administrador ou não, a mesma pessoa
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública
de qualquer ente federado;

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o
compaúeiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a
Administração Pública de qualquer ente federado,

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:
a) o(a) responsável legal da pessoajurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endercçosenúmercs:

1 - E-maill x\x\xx\\x\\\x.\xxx\\x:1
2- Telefone: \x\\rx\xx\x\xxxxxÀ.\x\
3 - Whats App: xxxxxx;{xxx\.\\\xx\\xxx
4 - Telegram: \\xx\x)\xxxx\x\xxxxxx\

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fornecidos.

.,. dc 202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(Obs. : Llti l izar'. pleÍ'erencialnt ente" pa pe l ti n.r blado cla l ic itarr te)

m)

n)

o)

p)

q)

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serâo
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

pelo presente instrumento, o(a) rxxxrxxx\xx\xxxN\xxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no \\\xxx\\xxxr,

sediado(a) no seguinte endereço: xxxNxx\xxxx, 1'lo xxx, bairro: xxx\xxx, CEP: xxxxrr)ixx\, no Município de

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: x\x\xxxx.\xxxx.\xxxxxx\, e com o seguinte contato

telefônico e WhatsApp: x\x\\.\x\\xx\, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). \x\\x\x\\\x\\x\\, CPF N"

r\xxxxxxxx, com função de: xrxxxrxxxx\x\xxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do arligo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas

aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno pofte ou cooperativa, nos termos

da Lei Complementar n" 12312006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação.

Declara, ainda, nos termos do art.2l, §§ 2" a 4', da Lei Complementar Municipal no 1412022, a obtenção

de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de

realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Adrninistração Pública (União,

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, sornados ao montante que certamente será faturado, no respectivo

ano-calendário, não extrapoiem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno pofte.
para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que cefiamente será

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de

registro de preços.
para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,

com prazo de vigência superior a I (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contl'ato para fins de

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos açima'

dcr 202X.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome Legível/Cargo)

(Obs. : tJtitizar, prelêt'etlcialmetrte, papel tirnbrado da licitante)

-
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